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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.942, de 10 de julho 
de 2023, que renova concessão à Sistema Plug de Cominicações Ltda, para executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
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MENSAGEM Nº 758 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.942, 

de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, 

a partir de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

 

 

Brasília, 7 de julho de 2024. 



 

EM nº 00353/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.005325/2019-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9942, de 10 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 
16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado em 19 de junho 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por

esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e

seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.936, DE 7 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o
disposto no artigo 490 da Portaria nº 9.018, de 28 de março de 2023, publicada no Diário
Oficial da União em 06/04/2023, bem como o que consta do Processo nº
53115.017234/2022-89, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 57.569.196/0001-57, para executar, por prazo
indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com utilização do canal 50 (cinquenta), em caráter primário e com
tecnologia digital, no município de Maceió, estado de Alagoas.

Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a
retransmitir os sinais provenientes da CANAL BRASILEIRO DA INFORMAÇÃO CBI LTDA .,
pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita no
CNPJ sob o nº 57.569.196/0001-57, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto nº 95.458,
de 10 de dezembro de 1987, publicado no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de
1987, para execução do serviço no município de São Paulo, estado de São Paulo.

Art. 3º A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e
demais normas específicas.

Art. 4º Para fins de execução do referido serviço deverão ser observados os
prazos para a obtenção da autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e
solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 do Decreto nº 5.371,
de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.942, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 01250.005325/2019-18, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
0 0 4 4 3 / 2 0 2 3 / CO N J U R - M CO M / CG U / AG U ,

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do
Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado em 19 de junho de 2009, para executar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.943, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.013289/2015-34, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 1363/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.
00450/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1º de fevereiro de 2015, a concessão outorgada à
RADIODIFUSÃO ÁGUAS CLARAS LTDA (CNPJ nº 88.412.960/0001-00), nos termos do Decreto
nº 90.667, datado em 11 de dezembro de 1984, publicado em 12 de dezembro de 1984,
renovado pelo Decreto s/nº, de 20 de dezembro de 1996, publicado em 23 de dezembro
de 1996, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 29, de 1999, publicado em 23 de abril de
1999, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Catuípe, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.945, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.013700/2015-71, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 880/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00449/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 4 de julho de 2015, a permissão outorgada à TOR R ES
& CAMARGO LTDA (CNPJ nº 03.736.059/0001-30), nos termos da Portaria nº 1.086, datada
em 26 de junho de 2002, publicada em 1º de julho de 2002, chancelada pelo Decreto
Legislativo nº 532, de 2004, publicado em 18 de agosto de 2004, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Valentim Gentil, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.946, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.007754/2015-06, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 18588/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00419/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a permissão outorgada
originalmente à Rádio Sociedade da Bahia S.A, nos termos da Portaria MVOP nº 163,
datada em 17 de fevereiro de 1950, publicada em 20 de junho de 1950, posteriormente
transferida à Itapoan Radiodifusão, Som, Imagem, Publicidade e Corretagem de Seguros
Ltda, atualmente denominada de SISTEMA NORDESTE DE COMUNICAÇÃO LTDA (CNPJ nº
16.390.478/0001-05), por meio da Portaria nº 46, de 4 de maio de 1999, e renovada pela
Portaria nº 591, de 31 de maio de 1996, publicada em 28 de junho de 1996, chancelada
pelo Decreto Legislativo nº 74, de 1998, publicado em 12 de novembro de 1998, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Salvador, estado da Bahia.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.947, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.013800/2014-17, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 19460/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00444/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 3 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO
REVANCHE FM LTDA (CNPJ nº 02.333.863/0001-06), nos termos da Portaria nº 1.108,
datada em 26 de junho de 2002, publicada em 3 de julho de 2002, chancelada pelo
Decreto Legislativo nº 263, de 2004, publicado em 9 de julho de 2004, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Valinhos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

PORTARIA Nº 9.957, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53900.025826/2015-99, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 275/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00445/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 5 de setembro de 2015, a permissão outorgada à RÁDIO
NOVA REGISTRO RADIODIFUSÃO LTDA (CNPJ nº 53.960.860/0001-33), nos termos da
Portaria nº 229, de 3 de setembro de 1985, publicada em 5 de setembro de 1985, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Registro, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO PRIVADA

PORTARIA Nº 9.911, DE 19 DE JULHO DE 2023

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.017509/2023-65, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
10347/2023/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Fundação Nossa Senhora
Aparecida (C.N.P.J. Nº 43.665.629/0001-63), executante do serviço de retransmissão de
televisão, em caráter primário, mediante a utilização do canal 46 (quarenta e seis) digital,
no município de Cajazeiras, estado de Paraíba, consistente na alteração da geradora
cedente da sua programação, que passará a ser a Eldorado Sistema de Televisão Ltda
(C.N.P.J. Nº 05.004.523/0001-20), concessionária do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Pindamonhangaba, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO MALVA NETO

PORTARIA Nº 9.912, DE 19 DE JULHO DE 2023

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.017549/2023-15, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
10357/2023/SEI-MCOM, resolve:

Art. 1º Homologar a operação efetuada pela Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão (C.N.P.J. Nº 05.461.142/0001-70), executante do serviço de
retransmissão de televisão, em caráter primário, mediante a utilização do canal 30 (trinta),
analógico, e do canal 31 (trinta e um), digital, no município de Cedro do Abaeté, estado de
Minas Gerais, consistente na alteração da geradora cedente da sua programação, que
passará a ser a TV União de Minas Ltda (C.N.P.J. Nº 20.060.471/0001-00), concessionária do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Araxá, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO MALVA NETO

PORTARIA Nº 9.913, DE 19 DE JULHO DE 2023

O DIRETOR DE RADIODIFUSÃO PRIVADA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo § 2º do artigo 502 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 5 de abril de 2023, que
consolidou a Portaria nº 141, de 22 de julho de 2020, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53115.017554/2023-10, invocando as razões presentes da Nota Técnica nº
10354/2023/SEI-MCOM, resolve:
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1148/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.942, de 10 de julho de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 30 de novembro
de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/09/2024, às 17:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6078935 e o código CRC
1406CAA8 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SISTEMA PlUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

Roque Lander Menegais, brasileiro, casado, assessa' , 
residente e dooiciliado à Rua elas Dálias , n.O 95, Jardim 
Guarujá, na cidade ele Cascavel, Estado do Paraná, pmadcr 
da Carteira de identic!aele RG 11.° 13/R.2 .942.125 SSF'/SC e 
CPF !l.0 782.21"1.889-72; Andrea Samuel do Nascimento 
Menegais, brasileira, casada, CCfnerclana, residente e 
dcnicHíada é1 Rua das Dálias, 11.° 95, Jardim Guarujá, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná, pcrtadora da Ca.rteira 
de Identidade RG nO 6.421.554-0 - SSPJPR e CPF fI.o 

969.173.269-68, resavem por este instrurrBnto particular de 
Cctltrato, coostituir uma sociedade mercantil per qudas de 
responsabliidade limitada que se regerá pela seguinte 
leflislação: artigos 211 e 223 e seus parágrafos da 
C'..onstituição Federal, Lei n.O 3708 ele '10 de janeiro ele 19"19, 
Lei 4117 de 27 de agosto de 1962, Decreto n.° 52795 de 31 de 
outubro de 1963, Lei 11.° 8934 de 18 de nO\/erroro de 1994, 
Decreto tI.o 1800 de 30 de janeiro de 1996 e Decreto - Lei n.O 

236 de 2B de fevereiro de 1967, pelas demais disposiçc'€s 
legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas a seguir: 

PRIMEIRA: A sociedade girará scb o ncme errpresarial de "SISTEMA 
LUG DE COMUNICAÇÕES LTOA_", tendo sua sede e fcro na cidade ele cascavel,

Estado do Paraná, à Rua das Dálias, n.O 95, Jardim Guarujá, CEP 85.803-310. 

clÍ'....USUL/\ SEGUNDA A sociedade terá Cal)') princiraf cbjeti\D a expla'ação de 
estações de radiooifusão em Freqüência (FM), Arrplitude iVlcx:Julada (AT\I1) , 
Onelas Médias (OM), Ondas (:.)jrtas (OC), Ondas TrqJicais (OT) , Explcração dos Servíços 
de Televisão a Cabo com San e Imagem em VHF e UHF, cem finalidades educaciona.is 
infermativas, cívicas e patriarcas, bem caro a expia-ação de calcessoos e licenças, 
prom:::>ver a cultura universal e nacional, a diversidade de fontes de o lazer e 
() entretenimento, a p!uralidade política e ôdesem-DIvimento social e econêmico do País, 
tudo de acordo com específica regedcra da matéria. 

CLÁUSULA TERCEIPA ·· A sociedade será constituída pcr prazo incleterminado 
cbservando-se quando de 'sua dissolução, preceitos da lei em v1f.lência, iniciando suas 
atividades a paJiír da homologação ' da autorização para funcionan"Bnto dada pelo 

D.AS COMUNiCAçõES . 

CLAUSULA, QUARTA O capital social, inteiramante subscrito e realizado na fçnna 
,"'l pre'vista, neste ato, na irrpcrtância de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), dl'vÍdidos em 

40.000 (Quarenta l\<1iI) quotas no valor nominal de R$ '1,00 (Hum real) cada Lwna, fica 
assim distribulclo entre os sócios: 

1  
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA.  

CONTRATO SOCIAL  

Roque lander Menegais cotas 25.000 R$ 25.000 ,00 
Andrea Samuel do Nascimento Menegais cctas 15.000 R$ -15.000,00 
TOTALiZAi\j[O cctas 40.000 R$ 40.000,00 

Roque Lander Menegais: subscreve neste ato can 25.000 (vinte e cinco Iril) qudas no 
va!a- de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) sendo 5.000 (cinco mil) quctas sociais, no 
valCf ele R$ 1,00 (f-ilrn real) cada uma, sarondo portanto R$ 5.000,00 (cinco rril reais), 
inteflíalizaclo na presente data, em n1:.€da ccrrente do país, e o saldo ele 20.000 
rrjl) quctas sociais, no valer de R$ 1,00 (um real) cada uma , cuja integralização efetuará 
em ITlOedn ccrrente elo país até a data da a.[crga para execução do de 
radiodifusão dada pelo Ml NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÔES. 

Andrea Samuel do Nascimento Menegais: subscrEfV0 neste ato can -15.000 (quin ze 
nil) quotas no valO' de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) sendo 3.000 (três rril) quotas 
socia.is, no valCf de R$ 1,00 (HJm real) cada urna, scmando pcnanto R$ 3.000,00 (três 
rrií reais), integralízado na presente data, em rnr..J6da cerrente do país, e o saldo de 
'12.000 (doze nil) quotas sociais, no valer de R$ 1,00 (um real) cada urra, cuja 
integralização efetua.rá em fT()eda carente do pais até a data da C(.Jtcffla para execuç§o 
do de rac!io:.iifusão (fada pelo MINISTÉRIO o.l\S COMUNICAÇÓES. 

o capital social, na sua tctalidade, pertencerá senTJI'e a pessoas 
físicas brasileiras . 

CLÁUSULA . SEXTA quotas ou ações representativas do capital sedal serão 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros 0.J pessc.'0s jurídicas, 
exceto a participação de partido pdítíco e de sccíedade cujo capital pertença exclusiva e 
noninB.!rnente a brasileiros, através de capital sem direito a vcto e não podendo exceder a 
trinta. por cento do capital social de qualquer a.lterasão contratual ou 
estatuté.ria ele pré\18 autorização do MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES. 

CLP,USULA SÉTIMJ.\: j\, sociedade será adninistrada pcr um SOC10 gerente, a quem 
corrpete privativa e indiv1dualm3nte o uso da firrna. e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, senclo-lI1es, entretanto, \A3dado o seu errprego sob 
qualquer pretexto cu rncdalídacle em cperaçêes cu negocios estranllos ao cbjetivo social, 
especialrnente a prestação de avais, fianças ou cauçees de favcr. 

CLi\USULA OITA\I.i\ Fica. estabelecido que a respcflsabiliclade e a (,Áielltaçâo intelectual 
e aclninistrativa da entidade caJJerá à brasUeiros nata;.> ou naturalizados há mais 
de dez anos. 

http:efetua.r�
http:socia.is
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ao 

sédos à 
a t'l.o 3708 ele 10 ele 

fica 
de 10 de janeiro 
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SISTEMA PlUG DE COMUNICAÇÕES L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OiTAVA O SOCIO Gerente pcxlerá fazer-se representar por 
procuradcr que o representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e 
adrrinistrando, devendo nesse caso ser sdícltado para tal designação prévia autorização 
da autoridade tisca.!i zadora, apresentando-se na cportunidade, a prO'>A de nacionalidade 
do procurador que de'v'erá ser serrpre brasileiro nato e de idoneidade rncml c<mpravada 
pelo cexT'Çletente atestado. 

CL4uSULA DÉCIMA. O ano social coincidirá com o ano civil, de'v\3ndo a 3'1 de 
dezeniJro de cada ano, ser procedido o Balanço Patrin"'únlal da sociedade crJedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes à n1é\iéria. Os resultados serão atribuídos aos 
sócios prcpercionalrnente às cotas de capital que possuírem, pcdenclo os lucros, à critério 
dos sócios, serem distribuldos ou ficarem em reserva na sociedade. 

ctJ.!...USULA, VIGÉSIMA A distribuição dos lucros será selTÇlre sustada quando se verificar 
a necessidade de atender a despesas inadiáveis que in-pliquem no funciona!l€nto ncnnal 
íja. estaçf:lo de radicdifusão. Suprida a c/eficiênda financeira, lucros líquidos restantes 
terão a destinaçã,Q prevista na Oáusula Décima Nona deste instrumento. 

& CLÁUSUU\ VIGÉSIMA O falecin-ento ele qualquer dos sócios nÊÍo dissolve 
LfJ'--:::cessariarnente a sociedade, ficando os herdeiros e sucesso'es sub-regadO'.:> nos 

direitos e dJrigaçÕ8s do "de cujus", po:len,jo nela fazerem-se representar enquanto 
indiviso o quinhão respectivo per um clentre eles, elevidamellte creclenciaclo pelos demais. 

VIGÉS!rvlA. SEGUNDA Os sócios declaram que não estão cCfldenados em 
nenhum doo pre',ftstosem Leis que os iilTJeçam de exercerem atividades 
rnercant!s. 

CLÁUSULA, TERCEIRA: Os casos orrissos neste instruirento serão regidclS 
pelos dispositiv0'3 da Lei 1'-1' 3"108 de 10 de janeiro de 1919, cuja fiel observância bem 
cano das derrais cláusulas deste ccrrprcrrisso se obrigam os sécios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. QUARTA Os só:íos elegem o Foro da Ccrnarca ele Cascavel, 
Estado do Paraná, para dirimr possí\/eis dúvidas oriundas a este ínclusiv'e de cláusulas 
onissas, 

4  
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA. 

CONTRATO SOCIAL 

E, per assim estarem justos e ealtratalic>s, lavram, datam e assinam, 
juntamente corn cluas testemunhas o presente instrumento em três 'vias de igual tea e 
fenra, cbrígando-se per si e seus herdeiros a currpri-Io em tcdos os seus termos. 

Cascavel/PR, 20 ele Março ele 2000. 

il,,>.;$.:i" M) - ;'\\ \\I\;,;,,;,\ ,..D..___ _ 

Andrea Samuel do NascinHmto Menegais 
Sócia 

.
Eder' 
O.A. 

__Mrr EI a J rlgkenn 
RG N.O f . 6.76' SSPíRS 

_·_-- ·- - - - 1 
I ' JUNTA COMERCIAL DO PARANA !s .  

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/ O3 / 2 O O Q  

• SOB O NÚMERO : \ n& 41 2 04 3 0192 4 

I 
I
I Protocolo : 00/060412-7 
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CNPJ: 03.709.705/0001 - 70 , '\ " ;, i 
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,. ... !;\.( ;' i 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL" .._ / ./ .(,/ 

. :;;' : ( { ' 

Roque Lander Menegais, brasileiro , casado , 
comerciante , residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, n° 4003, centro, na cidade de Cascavel, Estado 
do Paraná , portador da Carteira de Identidade, RG N.o 
13/R 2,942,125 expedida pela SSP/SC e 
CPF:782,211.889-72 ; Andréa Samuel do Nascimento 
Menegais, brasileira , casada, comerciaria , residente e 
domiciliada à Rua Marechal Floriano, n° 4003, centro, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná , portadora da 
Carteira de Identidade RG N,o 6.421 .554-0, expedida pela 
SSP/PR e CPF: 969.173.269-68 , sócios componentes da 
sociedade mercantil por cotas de responsabilidade 
limitada, com o nome empresarial de Sistema Plug de 
Comunicações Ltda ., tendo sua sede e foro na cidade 
de Cascavel , Estado do Paraná, Rua das Dálias, nO 95, 
Jardim Guarujá , CEP - 85.803-310 , com o seu contrato 
social primitivo arquivado na MM Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n,o 41204301924, por despacho 
em sessão de 22/03/00, resolvem de comum acordo, por 

. este instrumento particular de alteração contratual, 
modificar o seu contrato social primitivo , o que fazem 
pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade permanece com o nome empresarial de 
"SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA:' , passando sua sede para a Rua 
Marechal Floriano , nO 4003 , Sala O( centro, na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP:85,811-150. 

CLÀUSULA SEGUNDA: A presente alteração não al.tera o capital social, no valor de 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) di.'{idido em 40,000 (quarenta mil) quotas sociais 
no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os Sócios: 

Roque Lander Menegais quotas 25.000 R$ 25.000,00 
An dréa Samue I do Nasci menta Menega is O,-=O-=:;OJ..:'O:.=,O 
TOTALlZANDO quotas 40.000 R$ 40.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica investido na função de Sócio Gerente da sociedade o 
sócio Sr. Roque Lander Menegais, para o qual fica dispensado da prestação de 
caução , conforme preceitua o artigo 12 da Lei n.O 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA QUARTA: Os sócios declaram que não estão condenados em nenhum 
dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

d 
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.. ! •PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ,/ l 

... :
CLÁUSULA QUINTA: A presente Alteração Contratual foi Elaborada pela contadora 
Marli Elena Jungkenn, portadora do CRCI PR nO 15.85010-8. 

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições do presente instrumento . 

E, por assim estarem justos e contratados, ' lavram, datam e assinam, 
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento, em quatro vias de igual 
teor e forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

Cascavell PR, 05 de Março de 2002. 

Andréa Samuel do Nascime to Menegals 
Sócia 

Elaborado Por: 

- - .-----­ .. ­_
- '-' - JUtnA VEL 
\ , ESCRITORIO 
i .;, CERTIFIC.O o R ' // 
I SOB O NUMERO: . 
: 'g 20020531842 'A STA 
iProtocolo : 02/053184-; - TUFI RAIvIECRC-PR 022456/0··0
\Empresa,4 1 2 04 3 0192  

OE COMUNI CACOES LTOA SECRETARIO GERAL 
I PLUGSIS TEMA 

? 



SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

ROQUE LANDER MENEGAIS, brasileiro, casado no regime. :....:...'. r ./ 
de comunhão total de bens, empresário, residente 'e" 
dorrdciliado à Rua Marechal Floriano n.o 4003 - Centro, na 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira 
de Identidade RG n.o 13/R 2.942.125 expedida pela SSP/SC e 
CPF n° 782.211.889-72; ANDRÉA SAMlIEL DO 
NASCIMENTO MENEGAIS, brasileira, casada no regime de 
comunhão total de bens, empresária, residente e domiciliada 
à Rua Marechal Floriano n.o 4003 - Centro, na Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, portadora da Carteira de 
Identidade RG n. o 6.421.554-0, expedida pela SSP/PR e CPF 
nO 969.173.269-68 - Sócios componentes da sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade Limitada, com o 
nome empresarial de SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., tendo sua sede e foro na Cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, Rua Marechal Floriano n.o 

4003, Sala: 01 - Centro, nesta Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, CEP 85811-150, com o seu Contrato Social primitivo 
arquivado na !'11M Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
n.o 41204301924, por despacho em sessão de 22/03/00 e 
posterior alteração, sob n.o 20020531842, por despacho em 
sessão de 14/03/2002, resolvem de comum acordo, por este 
instrumento particular de alteração contratual, modificar o 
seu Contrato Social primitivo, o que fazem pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D,o Desimpedimento do Administrador: O 
administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fépública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Participação nos Lucros ou Perdas: Ao término de 
cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de iesultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os lucros, a 
critério dos sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou compensar 
os prejuízos em exercícios futuros. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

o 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

CLÁUSULA Reunião Nos 
térmíno exercício sodal, os sócios se reunirão para 

administrador(es) quando o caso. 

CLÁUSULA QUARTA de Convocação Os sócios 
convocados para a das media correspondência, a qual 

nc"rct'''' indicar o data, e ordem do d a ser por fax, 
correio com Aviso Recebimento (AR) ou em mãos mediante assinatura 
protocolo. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Administração: A administração da sociedade 
ao ROQUE LANDER MENEGAIS com poderes e de 
administrador, da caução, ao qual compete 
privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde os e 
atribuições para representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades ao social ou assumir seja em favor de 
qualquer dos como onerar ou alienar da 

sem a 
quotistas bem 

CLAUSULA SEXTA - Abertura de filial: Fica uma filial localizada na 
cidade de Sarandi Estado do Paraná, sito a rua Vereador Fernandes 639 

11-230, a qual terá exclusivamente a atividade 
de radiodifusão em Freqüência Modulada (FM), ficando destinado 

fiscais a parcela do 10.000,00 (Dez Mil 

Independência II, 
cC,.,.lIrr\c 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIM RA - Do Nome Empresarial: A 
seguinte nome empresarial: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕ 

CLÁUSULA SEGUNDA ­
".u, ......'"'" de Cascavel, 

Endereço: A sociedade 
do na Rua Marechal 

- Centro, CEP: 

CLÁUSULA TERCEIRA -- Objeto Social: O social é a exploração 
de Radiodifusão em Freqüência Modulada Amplitude Modulada 

(AM), Ondas (OM), Ondas Curtas (OC), Ondas (OT), Exploração 
dos de com e Imagem em UHF e VHF, TV a Cabo e MMDS 
(Multiponto-Multicanal), com finalidades informativas, cívicas e 
patrióticas, como a Concessões e Licenças, pr 
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SISTEMA PLUG COMUNICAÇÕES L TOA.  
CNPJ: 03.709.705/0001-70  

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL  

e nacional, a diversidade de lazer e o 
entretenimento, a pluralidade política e o econômico 

País, tudo de acordo com a legislação 

CLÁUSULA QUARTA - Do Capital Social: O e realizado 
na forma prevista, é de R$ 40.000,00 Mil dividido em 40.000 
(Quarenta Mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (Um cada urna, fica assim 
distribuído os sócios: 

Menegais  
do Nascimento Menegais  

sua a 

- Do Inicio das Atividades e 
em 22 de Março 2000 e seu 

CLÁUSULA - Abertura de filial: Fica criada uma filial 
randi Estado do Paraná, sito a rua Vereador 

CEP 87711-230, a qual exclusiva 
radio difusão em Freqüência Modulada (FM), 

a parcela do capital R$ 10.000,00 (Dez Mil 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da Cessão de Quotas: As quotas 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

outro sócio, a quem fica assegurado, em 
preferência para a sua aquisição se 

se realizada a delas, a alteração contratual nornno 
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES L TOA.  

SEGUNDA SOCIAL  
- Da Responsabilidade Limitada: A de 

cada SOCIO e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem. 
solidariamente pela integralização do capital 

CLÁUSULA NONA Da Administração: A administração da sociedade caberá 
ao sócio ROQUE LANDER MENEGAIS com poderes e atribuições de 
administrador, dispensado da prestação de caução, ao qual compete 
privativa e individualmente, sendo-lhe outorgado desde já, os poderes e 
atribuições para representar ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente a 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação 
intelectual e administrativa da entidade caberá somente à brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo Segundo: Os administradores da entidade serão brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e para os portugueses reconhecidos de 
igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Desimpedimento do Administrador: O 
administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Participação nos Lucros ou Perdas: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sóciosr na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, podendo os 
lucrosr a critério dos sócios, ficarem em reservas para aumento de capital e/ou 
compensar os prejuízos em exercícios futuros. . 
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTOA. 
CNPJ: 03.709.705/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ", 
, , /2 ' .. ).,,-" 

-. Da anual,':' Nos (m:eses". ) .-,:',' '\) 
seguintes ao termino do exerclclo SOCial, os SOCIOS se reunlrao para ;1!.i 
as contas e designar administrador(es) quando for o caso. , ". ., :I: .: I!:-/i /.Ii

'.' -",....,.. '.' }, " . . o /' ,/ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da forma de Convocação das 
Os sócios serão convocados para a realização das reuniões mediante .. 
correspondência, a qual deverá indicar o local, data, hora e ordem do dia, a ser 
enviada por e-mail, fax, correio com Aviso de Recebimento (AR) ou em mãos 
mediante assinatura de protocolo . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Abertura-Fechamento de Filiais: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras 
dependências, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do "Pró-Labore": Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as 
disposições regulamentares pertinentes . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Falecimento: Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
does) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Quadro de Pessoal: O quadro de pessoal 
será sempre constituído, ao menos, de dois terços de trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro: Fica eleito o foro da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato . 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente instrumento em 
três vias de igual forma e teor . 

Cascavel - PR, 02 de Janeiro de 2004. 
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SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 03.709.705/0001-70 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

I 
I. 

Testemunhas: 

k  ' __ .. '" 
n Pierre Morett-- . Senira Tpmbini 

RG. 5.936.097-3 SS jPR RG: 4.725.534-1 SSPjPR 

Documento elaborado por: 

------- I ------

Sidnei Mazutti  
Técnico Contábil - PR-032753jO-8  

---- ---- ------ -------- --- ----- ------- ._ . . _ .­



,_ 

SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇOES LTDA. 
CNPJ/MF: 03.709.705/0001-70 

.. 

O(;; .• 

ROQUE LANDER MENEGA IS, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 
bens, natural do Estado de Santa Catarina, nascido em 22/05/1975, empresário, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n. 0 2.942 .125, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Estado de Santa Catarina e inscrito no CPF/MF sob n. 0 782.211.889-72 , residente e 
domiciliado na Rua Marechal Floriano, nr. 4003, Bairro Claudete, CEP: 85.811-150, na 
cidade de Cascavel, Estado do Paraná e ANDRÉA SAMUEL DO NASCIMENTO 
MENEGAIS, brasileira, natural do Estado de Santa Catarina, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 22/06/1975, empresária , portadora da cédula de 
identidade civil RG sob n.0 6.421.554-0 expedida pelo Instituto de Identificação do Estado do 
Paraná e inscrita no CPF/MF sob n.0 969.173 .269-68, residente e domiciliada na Rua 
Marechal Floriano , nr. 4003, Bairro Claudete, CEP: 85.811-150 , na cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, sócios componentes da sociedade mercantil por quotas de responsabilidade 
limitada que gira sob o nome empresarial SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., com sede à Rua Marechal Floriano, nr. 4003, Sala 01, Bairro Centro, CEP: 85.811-
150, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná , inscrita no CNPJ/MF 03.709 .705/0001-70, 
com o contrato social constituído e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204301924 em 22/03/2000 e última alteração contratual sob número 20020531842 em 
14/03/2002, resolvem de comum acordo ALTERAR pela terceira vez seu contrato social 
constitutivo, através das cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Face a presente alteração contratual, o endereço da empresa 
passa ser à Rua Marechal Deodoro, 3624, Bairro Centro, CEP: 85.810-200, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná . 

DO ENQUADRAMENTO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SEGUNDA: Declaram os sócios para fins de enquadramento da presente 
sociedade como microempresa, que o volume de receita bruta anual não excederá ao limite 
previsto na Lei 9.841, art. 2°, inciso I de 05/10/1999 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social 
constitutivo e posteriores alterações, que não foram modificadas através do presente 
instrumento contratual. 

, · ,. 



·. ---------- - - --- ------------

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato social em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra nominadas e qualificadas. 

SÓCIOS 

( ' 
TESTEMUNIJAS INSTRUMENTARIAS 

'Márcio )'l.náré áe 
RG: 6.812 .550-2 SSP/PR 

REVISÃO CONTRATUAL- ELABORADO fOR: 
. I 

I 
I 

=1459780 '·"' ·:··-- .. .• . 

Cascavel/PR, 28 de maio de 2007 

Ce[ia c.R_,_ faCenti1 

... .,.. .. ..... ,..::.. .. 



Capital: R$

(QUARENTA MIL REAIS)
          40.000,00 Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nº 123/2006)

Capital Integralizado: R$           40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS)

Prazo de Duração

Indeterminado

          25.000,00

          15.000,00

ROQUE LANDER MENEGAIS

ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS

SOCIO

SOCIO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

782.211.889-72

969.173.269-68

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

Administrador

41 9 0083094-1 XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)

RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, 639, JARDIM INDEPENDENCIA, SARANDI, PR, 87.711-230, BRASIL

- NIRE: CNPJ:

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

   1

SECRETARIO GERAL

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

� � � � � � � � �
19/012625-6

CURITIBA - PR, 09 de janeiro de 2019

Nome Empresarial
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME

Microempresa

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Término do
Mandato

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página:  001 /
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MARECHAL DEODORO, 3624, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.810-200

41 2 0430192-4

CNPJ

03.709.705/0001-70

Data de Início 
de Atividade

22/03/2000

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

22/03/2000

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

ESTAÇÕES DE RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA MODULADA (FM), AMPLITUDE MODULADA (AM), ONDAS MEDAS (OM),
ONDAS CURTAS (OC), ONDAS TROPICAIS (OT), EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEVISAO COM SOM E IMAGEM EM
UHF E VHF, TV A CABO E MMDS (MULTIPONTO-MULTICANAL), COM FINALIDADES EDUCACIONAIS, INFORMATIVAS,
CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COMO A EXPLORAÇÃO DE CONCESSOES E LICENÇAS, PROMOVER A CULTURA
UNIVERSAL E NACIONAL, A DIVERSIDADE DE FONTES DE INFORMAÇÃO, O LAZER E O ENTRETENIMENTO, A
PLURALIDADE POLITICA E O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONOMICO DO PAIS, TUDO DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA REGEDORA DA MATERIA.

Objeto Social

Administrador

Último Arquivamento

Data: Número: 2013736816003/01/2014

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ato:
Status

 001

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br
e informe o número 190126256 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias











01/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.709.705/0001-70

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/03/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R MARECHAL DEODORO 

NÚMERO 
3624 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
85.810-200 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR 

TELEFONE 
(45) 3326-2509 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/02/2019 às 14:21:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.709.705/0001-70
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL:
 
O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: ROQUE LANDER MENEGAIS

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO
MENEGAIS

Qualificação: 22-Sócio

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 01/02/2019 às 14:22 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 08:58:44 do dia 31/01/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 30/07/2019.
 Código de controle da certidão: D226.1B28.36E9.6E8A

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 019359659-51

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.709.705/0001-70
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 16/05/2019 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT221202-000-GONPTX-286360223

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
Nº 8079/2019

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]

Nome : 487988 - SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 03.709.705/0001-70
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO, 3624
Complemento:  
Bairro: CENTRO CEP: 85.810-200
Cidade: Cascavel Estado: Paraná

[ REQUERENTE]
Código: 487988
Nome/Razão: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ/CPF: 03.709.705/0001-70

[ FINALIDADE]

Juridico

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos

A presente  Certidão  Positiva  tem efeito  Negativo  nos  termos  do  art.  206  do  Código  Tributário  Nacional,  que  dão  o
direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento.

Com  a  localização  acima  descrita,  fica  ressalvado  o  direito  da  fazenda  Pública  Municipal  de  cobrar  débitos
posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido.

Cascavel, 28 de janeiro de 2019.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 
 
 

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de
direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 15:09:59 do dia 21/01/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 20/02/2019. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar



01/02/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03709705/0001-70
Razão Social: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA
Endereço: R MARECHAL DEODORO 3624 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-200
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 16/01/2019 a 14/02/2019
 
Certificação Número: 2019011600260259038958
 
 
Informação obtida em 01/02/2019, às 14:31:28.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.709.705/0001-70

Certidão nº: 167121726/2019

Expedição: 01/02/2019, às 14:28:57

Validade: 30/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  S I S T E M A  P L U G  D E  C O M U N I C A C O E S  L T D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.709.705/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Beneficiário: CREA-RS Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia do RS Pagador 

CNPJ: 92.695.790/0001-95 
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 

Endereço: Rua São Luis, 77- Porto Alegre- RS, 
CEP 90620-170 

Ag/Cód. Beneficiário: 0065-48/015117596 

Data do Documento: 21/01/2019 

Nosso Número: 

N' do Documento: 

00161167.26 

161167 

Espécie Doc.: DM 

Carteira: 01 

Aceite: NÃO 
Espécie: R$ 

Endereço: 

R MARECHAL DEODORO, 3624 

Cidade: 

CASCAVEL - PR 

CEP: 

85810200 

Texto de Responsabiliade do Beneficiário: 

NÃO ACEITAR APÓS O VENCIMENTO 
ART - 10028977 

SAC BANRISUL 0800 6461515/ OUVIDORIA BANRISUL 0800 644 2200 

Vencimento: Valor do Titulo: Autenticação Mecânica: 

22/01/2019 85,96 

Banrisullo4t-sl o4192.1oo67 5o151.175oo216116.740271 5 7777oooooos596 
Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA BDL Vencimento 

Beneficiário Agência/Cód.Beneficiário 
CREA·RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS CNPJ 92.695.790/0001-95 

Data do documento I Nr.Docto Espécie DOC I Aceite_ I Data Processamento Nosso Número 
21/01/2019 161167 DM NAO 21/01/2019 

Uso Banco ! Carteira j Espécie Quantidade I Valor 
(=)Valor do Documento 

01 R$ (·)Desconto/Abatimento 
Instruções: (Todas as informaçqes deste bloqueio são de exclusiva responsabilidade do beneficiário) 

NÃO ACEITAR APÓS O VENCIMENTO 0) Outras Deduções 

jART -10028977 ( +) Mora/Multa 

( +) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

Pagador 
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA CPF 35836903972 

R MARECHAL DEODORO, 3624 

CASCAVEL·PR 85810200 

Recibo do Pagador 

22/01/2019 

006548/015117596 

00161167.26 

85,96 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 



22/01/2019 

Boletos, Convênios e outros 

22/01/2019 
350803508 

BANCO DO BRASIL 11:01:45 
0008 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: S PLUG COMUNICACOES LTDA 
AGENCIA: 3508-4 CONTA: 11.934-2 

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

04192100675015117500216116740271577770000008596 
BENEFICIARIO; 
CONSELHO REGIONAL DE ENG ARQ AGR RS 
NOME FANTASIA: 
CREA RS 
CNPJ: 92.695.790/0001-95 
PAGADOR: 
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 
CPF: 358.369.039-72 

NR. DOCUMENTO 
DATA DE VENCIMENTO 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

12 . 201 
22/01/2019 
22/01/2019 

85,96 
85,96 

NR.AUTENTICACAO 5.656.432.2CD.109 . CF7 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas 
0see 729 eee1 Demais localidades 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0122 
Informacoes, reclamacoes e cancelamento de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0s00 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais; agencia, SAC e demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 00ss 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de 
cartao, outros produtos e servicos de Duvidaria. 

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: J1601615 ROQUE LANDER MENEGAIS. 

https:/ /aapj. bb .com. br/aapj/home V2 .bb?tokenSessao=OSO 17 59d9dfff9a6fd b3e38349d3b934# 

G332221056366815017 
22/01/201911:01:43 

1/1 



13/11/2020 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  RS Município:  Bom Retiro do Sul

Entidade Município Data Outorga Validade

SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Bom Retiro do Sul 30/11/2009 30/11/2019
Usuário: william.mc - William de Souza Corrêa          Data: 13/11/2020          Hora: 15:02:19

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
William de Souza Corrêa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/srd/?SISQSmodulo=210&SISQSsistema=16
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/
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DDDDDDDDDp\XWXe[DĵD|}~�}~��De]DeX[D|��||�����D��]V[DUDe[W[DeUD�V[̂nhX[�oD

DDDDDDDDD��hXe[D[WdD|��|������oD

DDDDDDDDD

DDDDDDDDDTUVWXeb]DUrfUeXe[DlV[ẀXW[\UaWUo



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.005325/2019-18

 

Interessado: Sistema Plug de Comunicacoes Ltda - Me

Assunto: Laudo Técnico apresentado.
 

 

Processo nº: 01250.005325/2019-18

 

1. Tendo em vista a apresentação do Laudo de Vistoria Técnica, às fls. 31 a 38 (evento SEI nº 3820042), pela SISTEMA

PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME, executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Bom Re<ro

do Sul, estado do Rio Grande do Sul, bem como, a publicação e vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, Decreto nº

52.795/1963, e revoga expressamente o inciso X, do art. 113, encaminho os autos à Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e

Serviços Ancilares - COESA, para a adoção das providências cabíveis. 

2. Após, solicito a res<tuição dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Comercial (CORRC), para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente,

 

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 13/11/2020, às 15:19 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6073199 e o código CRC 38DFE397.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI-MCOM nº 6073199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6073199&crc=38DFE397


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo n°:  01250.005325/2019-18

Interessado(a): SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME

Assunto:  Renovação de outorga. 

 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,

 

Considerando: 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga, apresentado pela Interessada no bojo destes autos (evento

SEI nº 3820042), por conduto da exigência con1da no art. 113, inciso X, do Decreto nº 52.795/1963, que aprova o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexis1ndo, assim,

providência a ser adotada por engenheiros desta Pasta.

 

Res1tuo os presentes autos, para análise e providências decorrentes com vistas ao prosseguimento do pleito

renovatório.

 

Brasília, 13 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho, Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços
Ancilares, em 10/12/2020, às 19:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6074110 e o código CRC 9C14350B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI-MCOM nº 6074110

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6074110&crc=9C14350B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5712/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 01250.005325/2019-18

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA - ME, rela!vo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão em Onda Média, no Município de Bom Re!ro do
Sul/RS, referente ao seguinte período:  30/11/2019 a 30/11/2029.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En!dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração assinada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando declarações de que: a Pessoa
Jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

Obs.: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. ato cons!tu!vo e suas alterações, se ainda não apresentado, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus obje!vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.3. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura; (foi apresentado do ano de 2018).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oFcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 17/11/2020, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6073332 e o código CRC AB6E41F6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6073332&crc=AB6E41F6


Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI  nº 6073332



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 8521/2020/MCOM

Brasília, 13 de novembro de 2020.

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70)
Rua Marechal Deodoro, nº 3624 - Centro
85.810/200 - Cascavel/PR
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.005325/2019-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5712/2020/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial substituto, em 17/11/2020, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6073367 e o código CRC 17E28468.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8521/2020/MCOM -  Processo nº 01250.005325/2019-18 - Nº SEI: 6073367

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6073367&crc=17E28468


Correspondência Eletrônica - 6093491

Data de Envio: 
  20/11/2020 10:46:47

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR
    sei@sistemaplug.com.br
    cezar@sistemaplug.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério das comunicações; 

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: -01250.005325/2019-18

INTERESSADA: -SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.005325/2019-18

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6073367.html
    Nota_Tecnica_6073332.html



Correspondência Eletrônica - 6366242

Data de Envio: 
  11/01/2021 15:19:20

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    CGFM <wagner.oliveira@mctic.gov.br>
    CGFM <rubens.reis@mctic.gov.br>
    CGFM <tacio.souza@mctic.gov.br>
    E-mail Geral <cgfi@mctic.gov.br>

Assunto: 
  Consulta - Processo de Apuração de Infração

Mensagem: 
   

Processo nº:  01250.005325/2019-18

 
Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de
Bom Retiro do Sul/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



12/01/2021 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=789&tz=America/Sao_Paulo 1/1

De : Wagner Anibal de Oliveira
<wagner.oliveira@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração
Para : MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Cc : Rubens Goncalves dos Reis Junior
<rubens.reis@mctic.gov.br>

Zimbra corrc@mctic.gov.br

Re: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Seg, 11 de jan de 2021 19:20

Prezado,

Informo que em consulta aos registros desta Coordenação não foi
identificado eventual processo de apuração de infração, relativo à entidade
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), executante
do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Bom Retiro do
Sul/RS, que tenha redundado ou possa culminar na aplicação da sanção de
cassação da outorga.

At.te,

Wagner

----- Mensagem original -----
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br>
Para: "CGFM" <wagner.oliveira@mctic.gov.br>, "Rubens Goncalves dos Reis
Junior" <rubens.reis@mctic.gov.br>, "TÁCIO NEVES FROTA SOUZA"
<tacio.souza@mctic.gov.br>, "E-mail Geral" <cgfi@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 11 de janeiro de 2021 15:19:20
Assunto: Consulta - Processo de Apuração de Infração

Processo nº:  01250.005325/2019-18

 
Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ Nº 03.709.705/0001-70), executante
do serviço de radiodifusão em Ondas Médias, no município de Bom Retiro do
Sul/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.005325/2019-18
 
Interessado: Sistema Plug de Comunicacoes Ltda - Me
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

À Coordenação de Pós-Outorgas - COPOU,

 

1. Trata-se de processo administra.vo de interesse da Sistema Plug de Comunicacoes Ltda. - Me, rela.vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, no Município de Bom Re.ro do Sul/RS,
referente ao seguinte período: 30/11/2019 a 30/11/2029.

 

2. Tendo em vista que o evento SEI nº 6104973 fl 19 a 27 foi apresentada a alteração contratual cujo quadro societário,
em relação as cotas, diverge do úl.mo conhecido por esta Pasta, remeto o feito à Coordenação de Pós-Outorgas, para adoção das
providências cabíveis.

 

3. Após, retornem os autos para a Coordenação de Renovação de Outorga - CORRC, para o prosseguimento da análise.

 

Atenciosamente, 

Brasília, 21 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por William de Souza Correa, Administrador, em 21/01/2021, às 12:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6394288 e o código CRC B2506DC7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI-MCOM nº 6394288

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6394288&crc=B2506DC7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorgas

 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 01250.005325/2019-18
INTERESSADO: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA - ME
ASSUNTO: DIVERGÊNCIA QUADRO SOCIETÁRIO/DIRETIVO
 

1. Em atendimento à solicitação con!da no Despacho CORRC s/nº (SEI 6394288), servimo-nos do presente para informar

que a 4ª Alteração Contratual apresentada no bojo do processo renovatório está sendo objeto de análise nos autos do processo

nº 01250.049878/2019-82.

 

2. Prestadas as informações acima, res!tuo o feito à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial - CORRC, para adoção das medidas subsequentes.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe do Serviço de Alterações Jurídicas, em 01/06/2021, às 17:31

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7510669 e o código CRC DBBEE03C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI-MCOM nº 7510669

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7510669&crc=DBBEE03C
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.709.705/0001-70
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA SAMUEL
DO NASCIMENTO

MENEGAIS

969.173.269-
68

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Retiro do

Sul

ROQUE LANDER
MENEGAIS

782.211.889-
72

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

BOM DIA
André Luis Teles Ghillioni

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
https://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

 
Usuário: andrel.colab - André Luis Teles Ghillioni          Data: 05/06/2023          Hora: 11:14:36
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  969.173.269-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANDREA
SAMUEL DO

NASCIMENTO
MENEGAIS

969.173.269-
68

CMM
COMUNICACOES

LTDA
11.045.251/0001-

09
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- GO Fazenda Nova

CMM
COMUNICACOES

LTDA
11.045.251/0001-

09
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- RS Mata

CMM
COMUNICACOES

LTDA
11.045.251/0001-

09 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- RS Mata

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

CMM
COMUNICACOES

LTDA
11.045.251/0001-

09 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- GO Fazenda Nova

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

 
Usuário: andrel.colab - André Luis Teles Ghillioni          Data: 05/06/2023          Hora: 11:15:15

 

BOM DIA
André Luis Teles Ghillioni

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
https://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  782.211.889-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROQUE LANDER
MENEGAIS

782.211.889-
72

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- MT Paranaíta

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70

Diretor
(GERENTE) 0 -- -- FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Retiro do

Sul

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Boqueirão do

Leão

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- RS Bom Jesus

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- PR Sarandi

SISTEMA PLUG
DE

COMUNICACOES
LTDA

03.709.705/0001-
70 Sócio 25000 0,00% 0,00% FM -- MT Paranaíta

 
Usuário: andrel.colab - André Luis Teles Ghillioni          Data: 05/06/2023          Hora: 11:16:57

 

BOM DIA
André Luis Teles Ghillioni
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.709.705/0001-70
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: andrel.colab - André Luis Teles Ghillioni          Data: 05/06/2023          Hora: 11:17:42

 

BOM DIA
André Luis Teles Ghillioni
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.709.705/0001-70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:19:11 do dia 05/06/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/07/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.



05/06/2023, 11:24 https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true

https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true 1/1

Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: André Luis Teles Ghillioni Data/Hora: 05/06/2023 11:24:23

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA Nº FISTEL: 50419729402

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 03709705000170

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: PR Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA MARECHAL DEODORO 3624 Bairro: CENTRO

Município: Cascavel CEP: 85810-200 UF: PR

End. Corresp.: Bairro:

Município: CEP: UF:

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Não consta crédito lançado para este Nº de FISTEL com os parâmetros informados!

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal



Relatório do Canal

Id solicitação: 5877ea7f37c8a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: MISS FM

Telefone: (45) 33262509 E-mail: FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR

CNPJ: 03.709.705/0001-70 Número do Fistel: 50419729402

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2009 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/11/2029

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3624

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810200

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: LINHA DELFINA Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Estrela UF: RS CEP: 95880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA PRESIDENTE VARGAS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 56

Município: Bom Retiro do Sul UF: RS CEP: 95870000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bom Retiro do Sul UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1011kW

HCI: 58.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 1012543916 Número Indicativo: ZYG288

Data Último Licenciamento: 25/05/2021 Número da Licença: 53500.027914/2021-86

Estação Principal

Localização

Latitude: 29° 35' 20.00" S Longitude: 51° 56' 35.99" W Cota da base: 77 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.098 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8-50JA-A0 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 120 m Atenuação: 1.137 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3 Fabricante: ANTENAS IF TELECOM

Ganho: 2.0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 10 º Polarização: Circular HCI: 58.5 m ERP Máxima: 0.1 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.16 5º: 0.16 10º: 0.15 15º: 0.15 20º: 0.15 25º: 0.15 30º: 0.14 35º: 0.14 40º: 0.14 45º: 0.14 50º: 0.14 55º: 0.13

60º: 0.13 65º: 0.13 70º: 0.13 75º: 0.12 80º: 0.12 85º: 0.11 90º: 0.1 95º: 0.1 100º: 0.09 105º: 0.08 110º: 0.06 115º: 0.05

120º: 0.03 125º: 0.03 130º: 0.02 135º: 0.01 140º: 0.01 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0.01 170º: 0.02 175º: 0.03

180º: 0.03 185º: 0.04 190º: 0.05 195º: 0.06 200º: 0.07 205º: 0.08 210º: 0.09 215º: 0.09 220º: 0.1 225º: 0.1 230º: 0.1 235º: 0.1

240º: 0.1 245º: 0.1 250º: 0.1 255º: 0.1 260º: 0.1 265º: 0.1 270º: 0.1 275º: 0.1 280º: 0.1 285º: 0.1 290º: 0.11 295º: 0.11

300º: 0.12 305º: 0.13 310º: 0.14 315º: 0.14 320º: 0.15 325º: 0.16 330º: 0.16 335º: 0.17 340º: 0.17 345º: 0.17 350º: 0.17 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat 29°3
1´58.45´´ S
Lon 51°56´
35.99´´ W

5º: Lat 29°3
2´13.39´´ S
Lon 51°56´
17.22´´ W

10º: Lat 29°
32´10.85´´
S Lon 51°5
5´57.65´´ W

15º: Lat 29°
32´19.05´´
S Lon 51°5
5´40.26´´ W

20º: Lat 29°
32´37.34´´
S Lon 51°5
5´27.94´´ W

25º: Lat 29°
32´43.11´´
S Lon
51°55´11.9´
´ W

30º: Lat 29°
32´45.97´´
S Lon 51°5
4´53.77´´ W

35º: Lat 29°
32´58.19´´
S Lon 51°5
4´41.86´´ W

40º: Lat 29°
33´11.02´´
S Lon 51°5
4´31.58´´ W

45º: Lat 29°
33´24.29´´
S Lon 51°5
4´22.99´´ W

50º: Lat 29°
33´34.81´´
S Lon 51°5
4´11.89´´ W

55º: Lat 29°
33´51.58´´
S Lon 51°5
4´10.83´´ W

60º: Lat
29°34´5.29´
´ S Lon
51°54´7.24´
´ W

65º: Lat 29°
34´20.86´´
S Lon
51°54´10.2´
´ W

70º: Lat 29°
34´33.75´´
S Lon
51°54´9.95´
´ W

75º: Lat 29°
34´46.23´´
S Lon 51°5
4´11.13´´ W

80º: Lat 29°
34´58.16´´
S Lon 51°5
4´13.67´´ W

85º: Lat
29°35´9.86´
´ S Lon 51°
54´22.89´´
W

90º: Lat 29°
35´19.99´´
S Lon 51°5
4´38.73´´ W

95º: Lat 29°
35´30.94´´
S Lon 51°5
4´12.01´´ W

100º: Lat 29
°35´48.38´´
S Lon 51°5
3´30.68´´ W

105º: Lat
29°36´3.54´
´ S Lon 51°
53´28.95´´
W

110º: Lat 29
°36´19.17´´
S Lon
51°53´28.9´
´ W

115º: Lat 29
°36´31.12´´
S Lon 51°5
3´40.48´´ W

120º: Lat 29
°36´46.52´´
S Lon 51°5
3´43.56´´ W

125º: Lat 29
°36´59.26´´
S Lon 51°5
3´52.88´´ W

130º: Lat 29
°37´17.34´´
S Lon 51°5
3´55.09´´ W

135º: Lat 29
°37´25.74´´
S Lon 51°5
4´11.33´´ W

140º: Lat 29
°37´32.59´´
S Lon 51°5
4´27.99´´ W

145º: Lat 29
°37´45.67´´
S Lon 51°5
4´38.64´´ W

150º: Lat
29°37´45.8´
´ S Lon 51°
54´59.14´´
W

155º: Lat 29
°38´14.07´´
S Lon
51°55´2.6´´
W

160º: Lat 29
°37´53.75´´
S Lon 51°5
5´31.61´´ W

165º: Lat 29
°38´30.11´´
S Lon 51°5
5´37.38´´ W

170º: Lat 29
°38´24.49´´
S Lon 51°5
5´58.56´´ W

175º: Lat 29
°38´31.34´´
S Lon 51°5
6´16.73´´ W

180º: Lat 29
°38´41.56´´
S Lon 51°5
6´35.99´´ W

185º: Lat
29°39´9.14´
´ S Lon 51°
56´59.06´´
W

190º: Lat 29
°39´11.19´´
S Lon
51°57´22.9´
´ W

195º: Lat 29
°39´11.34´´
S Lon 51°5
7´47.31´´ W

200º: Lat
29°39´5.05´
´ S Lon 51°
58´10.24´´
W

205º: Lat 29
°38´57.05´´
S Lon 51°5
8´32.45´´ W

210º: Lat
29°38´47.4´
´ S Lon 51°
58´53.77´´
W

215º: Lat 29
°38´36.16´´
S Lon 51°5
9´14.04´´ W

220º: Lat 29
°38´19.81´´
S Lon
51°59´29.6´
´ W

225º: Lat
29°38´5.96´
´ S Lon 51°
59´46.96´´
W

230º: Lat 29
°37´50.86´´
S Lon
52°0´2.88´´
W

235º: Lat 29
°37´31.88´´
S Lon
52°0´12.74´
´ W

240º: Lat 29
°37´14.96´´
S Lon
52°0´25.13´
´ W

245º: Lat 29
°36´55.15´´
S Lon
52°0´30.83´
´ W

250º: Lat 29
°36´36.99´´
S Lon
52°0´39.47´
´ W

255º: Lat 29
°36´18.24´´
S Lon
52°0´46.25´
´ W

260º: Lat 29
°35´59.05´´
S Lon
52°0´51.13´
´ W

265º: Lat 29
°35´38.34´´
S Lon
52°0´37.77´
´ W

270º: Lat 29
°35´19.94´´
S Lon
52°0´44.13´
´ W

275º: Lat
29°35´0.72´
´ S Lon
52°0´48.61´
´ W

280º: Lat 29
°34´41.65´´
S Lon
52°0´45.71´
´ W

285º: Lat
29°34´24.1´
´ S Lon
52°0´35.64´
´ W

290º: Lat 29
°34´11.02´´
S Lon
52°0´13.75´
´ W

295º: Lat 29
°33´58.79´´
S Lon 51°5
9´56.13´´ W

300º: Lat 29
°33´36.81´´
S Lon
52°0´1.38´´
W

305º: Lat 29
°33´18.91´´
S Lon 51°5
9´54.72´´ W

310º: Lat 29
°32´58.21´´
S Lon 51°5
9´50.18´´ W

315º: Lat 29
°32´50.74´´
S Lon 51°5
9´27.52´´ W

320º: Lat 29
°32´49.21´´
S Lon
51°59´1.41´
´ W

325º: Lat 29
°32´38.77´´
S Lon 51°5
8´45.75´´ W

330º: Lat 29
°32´25.44´´
S Lon 51°5
8´31.83´´ W

335º: Lat 29
°32´17.32´´
S Lon 51°5
8´13.89´´ W

340º: Lat
29°32´6.14´
´ S Lon 51°
57´57.09´´
W

345º: Lat
29°32´0.73´
´ S Lon 51°
57´37.36´´
W

350º: Lat
29°32´1.51´
´ S Lon 51°
57´16.21´´
W

355º: Lat 29
°31´59.21´´
S Lon 51°5
6´56.18´´ W

Distância por radial

0º: 6.2 5º: 5.8 10º: 5.9 15º: 5.8 20º: 5.3 25º: 5.3 30º: 5.5 35º: 5.3 40º: 5.2 45º: 5.1 50º: 5.1 55º: 4.8

60º: 4.6 65º: 4.3 70º: 4.2 75º: 4 80º: 3.9 85º: 3.6 90º: 3.1 95º: 3.9 100º: 5.1 105º: 5.2 110º: 5.3 115º: 5.2

120º: 5.3 125º: 5.3 130º: 5.6 135º: 5.5 140º: 5.3 145º: 5.5 150º: 5.2 155º: 5.9 160º: 5.1 165º: 6.1 170º: 5.8 175º: 5.9
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Relatório do Canal

180º: 6.2 185º: 7.1 190º: 7.3 195º: 7.4 200º: 7.4 205º: 7.4 210º: 7.4 215º: 7.4 220º: 7.3 225º: 7.3 230º: 7.3 235º: 7.1

240º: 7.1 245º: 7 250º: 7 255º: 7 260º: 7 265º: 6.5 270º: 6.7 275º: 6.8 280º: 6.8 285º: 6.7 290º: 6.2 295º: 5.9

300º: 6.4 305º: 6.5 310º: 6.8 315º: 6.5 320º: 6.1 325º: 6.1 330º: 6.2 335º: 6.2 340º: 6.4 345º: 6.4 350º: 6.2 355º: 6.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.1 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537900003102000 000 Decreto PR 13/06/2008 16/06/2008 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53500.037667/202
0-45

4605 Ato ORLE 24/08/2020 02/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ
 03709705000170

Nº DA ESTAÇÃO
1012543916

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
29° 35' 20.00" S

LONGITUDE
51° 56' 35.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
LINHA DELFINA, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
ÁREA RURAL

MUNICÍPIO
Estrela

UF
RS

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 30/11/2029

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Bom Retiro do Sul UF: RS

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 101.1 MHz CANAL: 265

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 77

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYG288

NOME FANTASIA: MISS FM NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Bom Retiro do Sul

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE VARGAS BAIRRO: CENTRO

MUNICÍPIO: Bom Retiro do Sul UF: RS

NUMERO: 56 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos

Eletrônicos Ltda

MODELO: SP 1000 ágile

CÓDIGO: 002480300528 POTÊNCIA: 0.098 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: ANTENAS IF TELECOM MODELO: IFFMC-3

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.0 dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 10 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 58.5 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS MODELO: LCF 7/8-50JA-A0

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 05/06/2023 11:21:18

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
25/05/2021

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ3ZGVmNWJjYTEyYw==
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.709.705/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MARECHAL DEODORO

NÚMERO
3624

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.810-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR

TELEFONE
(45) 3326-2509

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/06/2023 às 11:30:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



05/06/2023, 11:31 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.709.705/0001-70
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$100.000,00 (Cem mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ROQUE LANDER MENEGAIS
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ANDREA SAMUEL DO NASCIMENTO MENEGAIS
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 05/06/2023 às 11:31 (data e hora de Brasília).
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.709.705/0001-70
Razão

Social: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÃO LTDA

Endereço: R MARECHAL DEODORO 3624 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85810-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 03.709.705/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 21:40:04 do dia 11/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2023.
Código de controle da certidão: 1E49.4EA1.2073.86B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.709.705/0001-70

Certidão nº: 24994877/2023

Expedição: 05/06/2023, às 11:36:45

Validade: 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.709.705/0001-70, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Correspondência Eletrônica - 10941060

Data de Envio: 
  05/06/2023 14:07:55

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 01250.005325/2019-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Bom Retiro do Sul/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A RÁDIO SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA., OBJETIVANDO A ADAPTAÇÃO DA
OUTORGA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, NO
MUNICÍPIO DE  BOM RETIRO DO SUL, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

 

 

 

 

 

A UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado das
Comunicações, FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA , e a RÁDIO SISTEMA
PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA ., doravante denominada PERMISSIONÁRIA,
C.N.P.J. n.º 03.709.705/0001-70, representada por seu Administrador, Sr. ROQUE
LANDER MENEGAIS, inscrito no RG n.º 13.057.075-5, SSP/PR, CPF n.º
782.211.889-72, assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Concessão
celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA objetivando a adaptação da
outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul,
decorrente da concessão outorgada à rádio SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA., por meio do Decreto n.º 334, de 18 de junho de 2009, publicado no Diário
Oficial da União de 19 de junho de 2009, para executar o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, no município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande
do Sul. A execução do serviço, objeto do presente Termo, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, e suas atualizações, pelo Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, pelo Contrato de Concessão e, cumulativamente, pelas
cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1a. Fica outorgado à rádio SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA ., o canal 266( duzentos e sessenta e seis), Classe
C correspondente à frequência 101.1 MHz, destinado à execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos previstos no Decreto n.º
8.139, de 7 de novembro de 2013. 

 § 1º. A celebração deste Termo Aditivo não altera os prazos e
condições previstos no Contrato de Concessão, inclusive no que concerne à
localidade de execução do serviço e ao seu prazo de vigência, sem prejuízo de sua
renovação, nos termos da legislação em vigor.
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§ 2º. Enquanto não estiver concluído o processo de renovação
n.º 53000.017902/2014-55 , a execução do serviço será mantida em caráter
precário, podendo ou não a renovação vir a se concretizar.

Cláusula 2 a. A PERMISSIONÁRIA é obrigada a:

a) publicar o extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial da
União, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua assinatura;

b) apresentar projeto de aprovação de locais e uso de equipamentos
ao Ministério das Comunicações, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, contado
da publicação do extrato do presente Termo Aditivo;

c) após instalada a estação de transmissão, requerer ao Ministério das
Comunicações a expedição de Licença para Funcionamento de Estação;

d) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 6
(seis) meses, contado da publicação do ato de aprovação de locais e
equipamentos no Diário Oficial da União;

Cláusula 3a. O canal de radiofrequência outorgado à
PERMISSIONÁRIA, para a prestação do serviço objeto do presente Termo Aditivo,
não constitui direito de propriedade e ficará sujeito às regras estabelecidas na
legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre
essa frequência o direito de posse da União.

§ 1o O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
determinar que a PERMISSIONÁRIA atenda, dentro de determinado prazo, às
exigências do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o
mais alto rendimento dos serviços.

§ 2o O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo,
proceder com a revisão ou substituição dos canais de radiofrequência outorgados,
por motivo de ordem técnica, defesa nacional, necessidade dos serviços federais
ou para melhor aproveitamento do espectro radioelétrico.

§ 3o A substituição de canal de radiofrequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da PERMISSIONÁRIA, desde que haja possibilidade técnica e não
importe a substituição em prejuízo para outras concessionárias ou autorizadas.

Cláusula 4a. O não cumprimento dos prazos estabelecidos nas

alíneas “a”, “b” e “d” da Cláusula 2ª caracterizará o desinteresse da
PERMISSIONÁRIA na adaptação da outorga, implicando na revogação da outorga
do respectivo canal de radiofrequência para operação em frequência modulada.

Cláusula 5a. Findo o prazo da permissão para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, se não houver renovação e esta
for declarada perempta ou, ainda, se antes de vencido o prazo de outorga for a
concessão cancelada ficará o presente Termo Aditivo automaticamente
rescindido, sem que a PERMISSIONÁRIA tenha direito a qualquer indenização ou
retorno das operações em ondas médias.

Cláusula 6a. As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste Termo Aditivo.

Cláusula 7a. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do
Contrato de Concessão celebrado entre a UNIÃO e a PERMISSIONÁRIA para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora, agora em Frequência Modulada no
município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Termo Aditivo de
Contrato de Concessão, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vai assinado
pelas partes perante 2 (duas) testemunhas.

 
 
 

(assinado eletronicamente)

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

(assinado eletronicamente)

Secretário de Radiodifusão
 
 
 

(assinado eletronicamente)

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

(assinado eletronicamente)

 Permissionária
 
 

(assinado eletronicamente)

Testemunha 
 
 

(assinado eletronicamente)

Testemunha 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial, em
09/07/2020, às 23:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2020, às 23:09 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisão de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial,
em 10/07/2020, às 10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Verano de Souza,
Chefe da Divisão de Doc. e Inf. de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 10/07/2020, às 10:33 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 23/07/2020, às 16:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROQUE LANDER MENEGAIS (E),
Usuário Externo, em 04/08/2020, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5682872 e o código CRC 8D024D4F.

Referência: Processo nº 53000.017902/2014-55 SEI nº 5682872
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020081100007
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Informa-se que os responsáveis identificados serão incluídos no Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN nos termos da Lei
10.522/2002 e registrados na conta "Diversos Responsáveis -Ativos" no valor apurado e
atualizado monetariamente de R$ 21.067,85 (vinte e um mil sessenta e sete reais e oitenta
e cinco centavos).

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES
Diretor-Executivo da Diretoria de Transferências

do Esporte e do Desenvolvimento Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 70/2020

O Ministério da Cidadania, por meio do Diretor da Diretoria de Transferências do
Esporte e do Desenvolvimento Social da Secretaria de Gestão de Fundos e Transferências da
Secretaria-Executiva do Ministério da Cidadania, no uso de suas atribuições e, em cumprimento
ao disposto nos Parágrafos 3º e 4º do art. 26 da Lei n° 9.784, de 29/01/1999, e na alínea "b" do
§1º, art. 10 da IN/TCU/N° 71, de 28/11/2012 e suas alterações resolve notificar, publicamente,
os abaixo nomeados, sobre a rejeição da prestação de contas do Termo de Convênio nº
250/2007, celebrado com o Centro Espírita o Consolador/AL, CNPJ - 12.517.900/0001-90, cuja
decisão foi exarada no Parecer Financeiro Nº 198/2020 - SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC (SEI
7672337), que se encontra sob a guarda da Coordenação Geral de Prestação de Contas,
localizada no SMAS Trecho 03, Lote 01, Ed. The Union, Térreo, Sala 56, CEP: 70610-051 -
Brasília/DF:

. Responsáveis C P F/CNPJ Processo Ofícios

. Luiza Lima de Moura

Centro Espírita o Consolador/AL

008.235.234-89

12.517.900/0001-90

58701.000396/2007-52 Ofício nº 839/2020/SE/SGFT/DTEDS/CGPCE/CAPC/MC

Informa-se ainda do registro na conta "Diversos Responsáveis - Ativos" em nome
dos responsáveis acima indicados, como também será incluído no Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal na forma da Lei 10.522/2002 e suas
alterações.

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES HENRIQUES
Diretor-Executivo da Diretoria de Transferências

do Esporte e do Desenvolvimento Social

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo de Convênio nº 897500/2020 - Processo nº:
71000.015807/2020-47, publicado no D.O.U Nº 150, de 06/08/2020, Seção 3, Página 5, onde se
lê: "Convênio Nº 883895/2019". Leia-se: " Convênio Nº 897500/2020".

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2020 - UASG 550005

Nº Processo: 71000014199202053. Objeto: O objeto da presente licitação é Contratação de
serviços técnicos especializados em dados e gestão da informação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 11/08/2020 das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: San, Quadra 03, Lote
A, Ed. Núcleo Dos Transportes - Dnit, 2º Andar, Sala 23.25, Asa Norte - BRASÍLIA/DF ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/550005-5-00029-2020. Entrega das Propostas: a
partir de 11/08/2020 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
21/08/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

WAGNER FERREIRA MORAES
Pregoeiro

(SIASGnet - 10/08/2020) 550005-00001-2020NE000001

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA Nº 1/2020

Espécie: Termo de Transferência Externa: 01/2020. Processo: 55000.029997/2018-17.
Termo de Transferência Externa celebrado pela União, por intermédio do Ministério da
Cidadania, CNPJ 05.526783/0001-65, e o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, CNPJ 00.396.895/0011-05. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a
Transferência Externa, em caráter definitivo e sem encargos, do material classificado como
ocioso, constante da Relação de Bens Selecionados (Relatório Analítico de Bens Móveis)
dos autos. SIGNATÁRIOS: Pelo Transferente, Pedro Henrique de Oliveira Ramiro -
Coordenador-Geral de Logística e Administração, CPF Nº 002.515.801-56 e pelo Recebedor,
Ric Marlone Gonçalves Costinhas - Coordenador-Geral de Logística Instrucional, CPF Nº
736.648.551-91. ASSINATURA: 28 e 30/07/2020.

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e Sr. ROQUE LANDER MENEGAIS - Administrador da
RÁDIO SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO REGIONAL DE TAQUARITUBA LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO REGIONAL DE
TAQUARITUBA LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Taquarituba, Estado de São Paulo
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e MANOEL BENDITO RAMOS - sócio-administrador
da RÁDIO REGIONAL DE TAQUARITUBA LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RADIO RIOVALE LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão celebrado
entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RADIO RIOVALE LTDA.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a
Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Juazeiro, estado da Bahia.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA Ministro de Estado
das Comunicações, e PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS NETO - Administrador da RADIO RIOVALE LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO JORNAL DE UBATÃ LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO JORNAL DE UBATÃ
LTDA .
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Ubatã, estado da Bahia
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 06 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA.
Ministro de Estado das Comunicações, e CELESTE FELIX PAZZI - Administradora da RÁDIO
JORNAL DE UBATÃ LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SANTA CRUZ LTDA ME.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
SANTA CRUZ LTDA ME.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Santa Cruz, estado do Rio Grande do Norte
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA:04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA Ministro
de Estado das Comunicações, e Sra. MARIA ALBENISE CIPRIANO, Administradora da
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SANTA CRUZ LTDA ME.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO CLUBE TIJUCAS LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO CLUBE TIJUCAS LTDA .
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Tijucas, estado de Santa Catarina
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e CESAR GOMES JUNIOR - Administrador da RÁDIO
CLUBE TIJUCAS LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO SOCIEDADE SEBERI LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO SOCIEDADE SEBERI
LTDA .
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Seberi, estado de Rio Grande do Sul
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e FIDENCIO FABIO FABRIS - Administrador da RÁDIO
SOCIEDADE SEBERI LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e RÁDIO BARRIGA VERDE CAPINZAL LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, RÁDIO BARRIGA VERDE CAPINZAL
LTDA .
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Capinzal, estado de Santa Catarina
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 05 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e MATHIAS VILHENA DE ANDRADE NETO -
Administrador da RÁDIO BARRIGA VERDE CAPINZAL LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e NOVA FREQUÊNCIA LTDA - ME.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, NOVA FREQUÊNCIA LTDA -
ME.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Maringá, estado do Paraná.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e MAIZA DE ANDRADE CHAB - Administradora da
NOVA FREQUÊNCIA LTDA - ME.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ DO PARAÍSO
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ DO
PARAÍSO
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Pouso Alegre, estado de Minas Gerais
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 04 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações, e SEBASTIÃO MÁRCIO MACIEL - Administrador da
FUNDAÇÃO SÃO JOSÉ DO PARAÍSO.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO DE CAPINÓPOLIS LTDA
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, SOCIEDADE RÁDIO DE CAPINÓPOLIS LT DA
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de
Capinópolis, estado de Minas Gerais.
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 05 de agosto de 2020. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA Ministro
de Estado das Comunicações, e JOSE LUIZ MARTINS DE ARAUJO - Administrador da
SOCIEDADE RÁDIO DE CAPINÓPOLIS LTDA.
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DECRETO LEGISLATIVO O Congresso Nacional decreta: Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José 
N"- 324, DE 2009 Ao. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 167, Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 

dc 3 dc abril de 2006, que outorga permissão à Rádio Filadélfia FM XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
Aprova o ato que outorga autorização à Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARJA DO DE- serviço de radiodifusão sonora em frequcncia modulada na cidade de DECRETO LEGISLATIVO 

SENVOLVIMENTO 	CULTURAL 	DO Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso. N° 331, DE 2009 

MUNICÍPIO DE ARAPIR.4CA - ACO- An. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de 

DECMA para executar serviço de radio- sua publicação. Aprova nato que outorga autorização á AS- 

difusáo comuniríria na cidade dc Aspira- SOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE DESEN- 

ca, Estado de Alagoas. 
Senndo Federal, em 18 dc jtmho de 2009. VOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU- 

Senador JOSÉ SARNEY RAL DE SORRISO - ACODESO para cxc- 

O Congresso Nacional decreta: 
Presidente do Senado Federal cotar serviço de radiodifusão comunit:iria na 

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 16. Faço saber 	o Congresso Nacional aprovou, e eu. José que 
cidade de Sortlso. Estado de Mato Grosso. 

de 19 de janeiro de 2006, que outorga autorização à Associação Sonret', Presidente do Senado Federal, nos termos do ao. 48. inciso O Congresso Nacional decreta: 
Comunitária do Desenvolvimento Cultural do Município de Ampimca XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte Art. t" Fica aprovado o ato 	que se refere a Portaria 	702, 
- ACODECMA para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

ão

d 23 itá outubro 	
t 	 c 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ara- exclusividade, DECRETO LEGISLATIVO 
volvi 	ene ourosti 	autoCuação à Associação 

Comunitária dc 	
se 	

Artístico c 	de Sorriso - Comunitária 
 Estudo de Alagoas. N-- 328. DE 2009 

executar, 	
I 	 ,som 

ACODESe. para executar, por 10 (dez) anos, acra direito de cx- 
Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sorriso. 

sua publicação. Aprova u 	to que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALIAN- Estado de Mato Grosso. 

Senado Fedem], em 18 de junho dc 2009. ÇA DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL, Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc 

Senador JOSÉ SARNEY CULTURAL, ARTISTICA, ESPORTIVA E sua publicação. 

Prcsidentc do Senado Federal 
COMUNICAÇÃO SOCIAL para executar 
serviço dc radiodifusão comunitária na ci- Seriado Federal. cm IS de junho dc 2009. 

Faço saber 	o Congresso Nacional aprovou, e eu, José que 
dado de Guarulhos, Estada de São Paulo. Senador JOSE SARNEY 

ç 	q P 
Samcy, Presidente do Senado Federal, nos termos do ao. 48, inciso 

0 Con"resso Nacional decreta: 

Presidente do $cnsdn Federal 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 
An. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 746, Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do ao. 48, inciso 
DECRETO LEGISLATIVO Comunitária Aliança de Promoção Educacional, Cultural, Artística, XXVIII, do Regimento bromo. promulgo o seguinte 
Ni 325, DE 2009 Esportiva e Comunicação Social para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na DECRETO LEGISLATIVO 
Aprova o ato que outorga autorização à cidade dc Guarulhos, Estado de São Paulo. N" 332, DE 2009 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ALTER- Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
NATIVA FM paio executar serviço de ra- sua publicação. Aprova nato que outorga autorirvção à ASSO- 
diodifusão comunitária na cidade de Dcl- CIAÇAO CULTURAL SERRA-ACSparacxc- 
miro Gouveia, Estado de Alagoas. Senado Federal, cio 18 de junho de 2009. cotarscrviçoderadìodifusìocomunitsianacida- 

Senador JOSÉ SARNEY de de T:mgarí da Seroa.. Estado de Mato Grosso. 
O Congresso Nacional decreta: Presidente de Senado Federal 

Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 852, O Congresso Nacional decreta: 
de 21 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José An. lu Fica aprovado o aro a que se refere a Fortuna n 810, 

Comunitária Alternativa FM para executar, por 10 (dez) unos, sem Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci- XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte Cultural Serra - ACS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

dade de Delmiro Gouveia, Estado de Alagoas, 
DECRETO LEGISLATIVO 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tan- 

Ar[. 	Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de Art. N"- 329, DE 2009 
6~a da Serra. Estado 	Grosso. e reto 

sua publicação. An. 2° Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 

Aprova o ato que outorga autorização à sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de junho dc 2009. ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
Senador JOSE SARNEY MALHA CENTRAL 	SUZANO para Senado Federal.   em IK dc junho de 2009. 

P~csldentc do Senado Federal 
di 	co 

Senador JOSÉ SARNEY executar nar 	de radiodifusão ode 
São [Seja na cidade dc Suzano, Estado de São cidade 	Suzano, Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Paulo. 

Samcy. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
- Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte O Congresso Nacional decreta: Samcy. Presidente do Senado Federal, nos tensos do ao. 48, inciso 

Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere, a Portaria n° 775, XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação 

Ni 326, DE 2009 dos Moradores da Malha Central de Suzano para executar, por 10 DECRETO LEGISLATIVO 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão N° 333, DE 2009 

Aprova o ato que outorga permissão à EIS- comunitária na cidade de Suzano. Estado de São Paulo. 

° 	 TEMA INTEGRADO DE COMUNICA- An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de, Aprova o ato que outorga autorização à 

ÇAO LTDA. para explorar serviço de rn- sua publicação. - ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO CR 

diodifusão sonora em froquénciu modulada 
Senado Federal. em I8 de junho de 2009. 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE BOM RETI-
RO DO SUL para executar serviço de radio- 

na cidade de Terra Nova do Norte, Estada Senador JOSÉ SARNEY difusão comunitária na cidade de Bom Retiro 
de Mulo Grosso. Presidente do Seriado Federal do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Peruana n" 475. Samcy, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 71). 

de 12 de setembro de 2006, que outorga permissão à Sistema In- XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à ACRABOR - 
tegrado de Comunicação Ltda, para explorar. por 10 (dez) anos, sem Associação Cultural Rádio Comunitária de Bom Retiro do Sul para 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequén- DECRETO LEGISLATIVO executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
cia modulada na cidade de Tersa Nova do Norte, Estado de Mato Na 330, DE 2009 radiodifusão comunitária na cidade de Bom Retiro do Sul, Estado do 
Grosso. Rio Grande do Sul. 

An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de, Aprova o ato que outorga autorização à AS- 
Art 	2^ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de, 

sua publicação. 
 

ÀO COMUNITÁRIA DE AÇAO E 
sua publicação. 

DESENVOLVIMENTO DESEN 	CULTURAL DE 

Senado Federal, cot IS de jtmhu de 2009. RADIODIFUSÃO DE DURANDÉ para cxc- Senado Federal, cm 18 de junho de 70;19. 
Senador JOSE SARNEY 

cotar serviço de radiodifusão comunitária na 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente dn Sanado Federal 
cidade de Durandó, Estado de, Minas Gerais. 

Presidente do Senado Fcdcnil 

	

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José 	
O Congresso Nacional decreta:
An. 1" Fica aprovado o atoa que se, refere a Portaria n° 485, 	

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu, José 

	

S:Imcy, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 	
de, 24 de agosto de 2007, que outorga autorização à Associação 	

Samey, Presidente do Senado Federal, nos termos do an. 48, inciso 

XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 	 Comunitária de Ação e Desenvolvimento Cultural de Radiodifusão de 	XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

Durandé para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu- 
N' 327, 

 

DECRETO LEGISLATIVO 	 sividade, serviço de, radiodifusão comunitária na cidade de Durando, 	 DECRETO LEGISLATIVO 

N' 377. DE 2009 	 Estado de Minas Gerais. 	 Na 334, DE 2009 

Art. 2" Este Decreto Legislativo mitra em vigor na data de 
Aprova o ato que outorga permissão à 	RA- 	sua publicação. 	

Aprova o ato que outorga concessão à SIS- 

DIO FILADÉLFIA FM LTDA. para expio- 	 TEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LT- 

rar serviço de radiodifusão sonora cm frre- 	 Senado Federal, era 18 de junho de 2009. 	 DA. para explorar serviço de radiodifusão 

quéncia modulada na cidade de Campos de 	 Senador JOSÉ SARNEY 	 sonora eot onda média na cidade de Bom Re- 

Júlio. Estado de Mato Grosso. 	 Presidente do Senado Fedarrd 	 tiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de 

13 de junho de 2008, que outorga concessão à Sistema Plug de 
Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Bom Retiro do Sul. Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data dc 
sua publicação. 

Serrado Federal. cm I S de junho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Scnado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, c eu, José 
Samcy, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 335, DE 2009 

Aprova o ato que outorga perrniss0o à RÁ-
DIO ARCO-IRIS FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Santa Vitória do 
Palmar, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o atoa que se refere a Portaria n" 491. 

de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rádio Arco-Iris 
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Santa Vitória do Palmar, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cm 1$ de junho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Ferlerd 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 336, DE 2009 

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DE-
SENVOLVIMENTO CULTURAL E AR-
TISTICO DE ILIIABELA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ilhabela, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o atoa que se refere a Portaria n° 19, de 

31 de janeiro de 2008, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ilhabela para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade dc Ilhabela, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de junho de 2009. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Fcdevrl 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e ou, José 
Samcy, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 337, DE 2009 

Aprova o ato que outorga pemrissão à SIS-
TEMA RÁDIO DIGITAL FM LTDA. paro 
explorar serviço de radiodifusão sanem em 
frequência modulada na cidade de Birigui, 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1° Fica aprovado o ato a quere refere a Penaria n° 610, 

de 21 de setembro de 2006, que outorga permissão à Sistema Rádio 
Digital FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito dc 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada na cidade de Birigui. Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em lá de junho de 2009. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso 
XXVIII. do Reeimento Interno, promulgo o seguinte 

O 4"k lda1da )r 

DECRETO LEGISLATIVO 
N"- 338, DE 2009 

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à TELEVISÃO CABO BRANCO 
LTDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de João 
Pessoa, Estado da Pamba. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n°, de 

29 de agosto de 2002, que renova por I5 (quinze) anos, a partir de 11 de 
janeiro de 2000. a concessão outorgada à Televisão Cabo Branco Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Serrada Federal, em 18 de junho de 2009. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nt 339, DE 2009 

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCLAÇAO CULTURAL COMUNI-
TÁRIA SALTINHENSE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Saltinho, Estada de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o atoa que se refere a Penaria n° 707, 

de 23 dc outubro de 2006, que outorga autorização à Associação 
Cultural Comunitária Saltinhense para executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Saltinho, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sarado Federal. cm I8 de junho de 2009. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Sarada Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tenros do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 340, DE 2009 

Aprova o ato que outorga, autorização à 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTU-
RAL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Sorocaba. Estado 
de Sào Paulo. 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. I° Fica aprovado o ato a que se refere a Penaria n° 696, 

de 23 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação 
Comunitária Cultural para executar, por 10 (dez) anos, sem direito dc 
exclusividade, serviço dc radiodifusão comunitária na cidade de So-
rocaba. Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Serrado Federal. cm n 18 de junho de 2009. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Segado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 341, DE 2009 

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO MAR GROSSO DE SÃO JOSÉ DO 
NORTE LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora cm frequência modu-
lada na cidade de São José do Norte, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 254, de 

9 de maio dc 2005, que outorga permissão à Rádio Mar Grosso de São 
José do Norte Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de São José do Norte, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, cnr 18 de junho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

N° 115, sexta-feira, 19 de junho de 2009 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do as. 48, inciso 
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 342, DE 2009 

Aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇAO CULTURAL DO MUNI-
CIPIO DE SANTA MARIA DO PARA pa-
ra executar serviço dc radiodifusão comu-
nitária na cidade de Santa Maria do Para, 
Estado do Para. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ars. 1" Fica aprovado o ato a que sc refere a Penaria n° 762. 

de 18 de dezembro de 2007. que outorga autorização à Associação 
Cultural do Município de Santa Maria do Pará para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Maria do Pará, Estado do Pará. 

As. 2°  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de junho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 343, DE 2009 

Aprova o ato que outorga autorização ,à 
ASSOCIAÇÃO DA RADIO COM(INITA-
RIA "VOZ DO POVO" para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Pose de Moz. Estudo do Paris. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Penaria n° 98. 

de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização à Associação da 
Rádio Comunitária "Voz do Povo" para executar, por 10 (dez) anos. 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Porto de Moe, Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em IS de iunho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Semeio Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José 
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 344, DE 2009 

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE UNIAO DE RADIO E TELEVISÃO 
DO PARÁ LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora cm frequência modu-
lada na cidade de Aveiro, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" Fica aprovado ouro a que se refere a Portaria n° 512. 

de 13 de setembro de 2006, que outorga permissão à Rede União de 
Rádio e Televisão do Pará Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Aveiro. Estado do Pará. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sentado Federal, em 18 de junho de 2009. 
Senador JOSE SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney. 
Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N' 9. DE 2009 

Altera a Resolução n° 28, de 28 de agosto 
de 2008. que autoriza o Município de Porto 
Alegre (RS) a contratar operação de crédito 
externo, com garantia da União, como Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' O art. 2' da Resolução n° 28, de 28 de agosto de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, numerando-se seu 
atual parágrafo único como § 1°: 
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DECRETA : 	 An. 4i O contrato decorrente desta concessão deverá ser 
assinado dentro de sessenta dias, a contar du data de publicação da 

	

An. ly Pica outorearia concessão  au Sistzma Lacrado de 	delib 	 aio. 3° eração de que trate o a. 	. 
Comunicação Ltda., para explorar, pil prazo de dez anos, sem di- 

	

reito de csclusividade, serviço de mdiodifusãu sonora cm onda mídia. 	 Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. nu :vl...... tio <Ic Uruuçu, Estado dc Goiás. 

	

An. 2c A conuess3o ora omor ada reger-se-G pclu C' lieo 	 Brasília. 13 de junho de 2008; 187- da Independéncia e 120- 

	

Brasileiro de Tclecornanouções, leis subseqüentes, regulamentos e 	d:t República. 
obrigações ssumidas pela outorgada. 	

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

	

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos lesais aptas de- 	 Nefie, Costa 

liberacìco do Congresso Nacional, nos ternos do § 3 do ara. 223 do 
Constituição. 	 DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008 

An. 4u 0 contrato decorrem- desta concessão deverá ser 
assinado dentro de sessenta dias. e contar da data de publicação da 

deliberação de que trata o ao. 3c. 

An. 5" Este Decreto entra em vigor na data de .sua publicação. 

Brasília. 13 de junho de 2008; 187a da Independência e I20a 
da República. 

LUIZ INÁCIO LIJLA DA SILVA 
Helio Costa 

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008 

Outorga concessão le Ibicui[inea FM Ltda., 
paru explorar ser ico dc radiodifusão 50-
cora em anda media. na ,Município rio VSr-
eea Alegre, Estado do Ceará. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atrihuiçáes 
que lhe conferem tis aos. 84• inciso IV. e 223, reptil. da Consumição, e 
34, 0 li. da Lei n-4.117, de 27 de acosto de 1962, e tendo cm vista o 
disposta nu ao. 29 du Rceulamento dos Serviços de Recieenirtersão, apn" 
vadu pelo Decreta m" 52.795. elo 31 cio oumbro de 1963. e o que consta do 
Processo na 53650.000417211112, Coneorrëneia n' 14712001-SSR/MC. 

DECRETA: 

An. tu Fica ouloegada concessão h Ibicuitinou PM Lida., 
para explorar, pelo prazo de der anos• sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora ent onda média. no Município de 

Várzea Alegre. Estada do Ceará. 

An. 22 A concessão ora uutorgacla reger-se-:í pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações. leis subseyüznics. regulamentos e 
obrigações assumidas pela e,uz0rgcda. 

An. 3u Este uto somente produzirá efeitos legais após ele-
libemeso elo Congresso Nacional. nos termos der § 3° cio ara. 223 da 
Cemogtitaicãa. 

An. 4e, O contrato decorrente desta coneess5o deverá ser 
assinado dentro de vaso rota ruam, a contar da data de publicação cia 

dclibcração Ae que trata o ar. 0 

An. 5a Este Decn:to entra em vigor na dota de sua publicação. 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187° da Independ€ncia e 120e 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fletia Coso 

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2808 

Outorga concessão à Xanés Comunicações 

Lida., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média. no Município de 

Chaperdão do Sul. Estado de Mato Grosso 
do Sul, o daí outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os ars. 84, inciso IV. e 223, capuz. da Constituição, e 
34. § Ir+, da Lei 00 4.117. elo 27 de acosto ele 1962.0 tendo em vista o 

disposto no ara. 29 do Regulamento dos Serviços de Radioclifux5o, apro-
vado pelo Decreto na 52.795. de 31 de outubro de 1963. ao que consta do 
Processo nu 53670.0111199/2902, Cone—latria ne 150/2001-SSR/MC. 

DECRETA: 

.Au. lu Fica outorgada concessão à Xarads Comunicações 
Lida, para explorar, pelo prazo de der anos, .sem limito de es-
clusividade. serviço do radiodifusão sonora em onda média, no Mu-
nicípio de Chapadâo cio Sul, Estado de Mato Grosso cio Sul. 

An. 2c A e acessão ora outorgada reger-se-:í pelo Cúdi n, 
Brasileiro de Tclncomunicaçies leia srbsegtlenles, regulamentos e 
obrigações assumichts pela outorgada. 

Art. 3u Este aI,, somente produzirá efeitos legai., zpós de-
libompão do Congresso Nacional. nos monos do § 3u do un. 223 da 
Constituição. 

Outorga concessão ara Sistema Plue de Co-
manicacdca Lida., para espionar serviu+ rio 
rariodifusão sonora cm coda média. tice 

Município de Bom Retiro do Sul. Estado 
do Rio Grande do Sul, e dá outras pro- 
vidcncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das -7tribuiço.s 
que lhe conferem os aos. 84. inciso IV. e 223, capai, de Constituição, e 
34. } 1'. da Lei o' 4.117. de 27 de acosto da 1962, e rendo em vista o 
disposto no ao. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. apto-
sacio pelo Decretei n 52.795. de 31 ele outubro de 1963, e o que constado 
Processo n° 53790.(10031021i00, Concurréncia n° 116/200(1-SSR/MC. 

DECRETA 

Ar. lu Fica outorgada concessão no Sistema Piag de Co-
rmicações Ltda. paru expiorar, pelo prezo cio dia anos, sem direito 

de exclusividudc, serviço de rudiodifuslo sonora em onda média, nu 
Município de Bom Retiro do Sul. Estudo do Riu Grande do Sul. 

Art. 2° A concessão ora outorgada reger->c-5 polo Código 

Brasileiro de Tclecommnicaçdes, leis .sub.seqüenros, regulamentos e 
obrigações assumidas pele outrnuuda. 

Art. 3° Este ara somente produzirá efeitos legais aptas dc-
liberaçào do Congresso Nacional, nos termos do § 30 do ar,. 223 da 
Constituição. 

An. 40 O contrato decorrente desta concessão deverá ser 
assinado dentro de sessenta dias. a contar da data de publicação da 

deliberação de que trata o ao, 3°. 

An. 5u Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 13 ele junho de 2008: 187u da Independência e 1240 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Helio Cw a 

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008 

Outorga concessão à Fundação Dom José 
Heleno, para explorar serviço de eadiodi-
lusão de sons e imagens. sem direito de 
exclusividade, no Município de Govemador 
Valadares, Estado de Minas Gerais, 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem as arts. 84, inciso IV e 223, caçula cia Constituição. 
e 34.9 la, da Lei eu 4.117. Je 27 de acosto de 1962,0 tendo cm vista 
o disposto no ar. 29 elo Regulamento rins Serviços de RudioclihBGo, 
aprovado pelo Decreto nu 52.795. de 31 dc outubro de 1963. 

DECRETA: 

Ar. 1  Fica outorgada concessão tà Funduçãn Dum José He- 

leno, para explorar, pelo prazo de quinze anos- tens dircitu de ex- 

clusividade, serviço de cudiodiliasãn de sons e imagens, no Município 
de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão ora outorgado reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes. regula_
ntels e obrigações assumidas peja oufo4!cda. 

An. 2u Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberacao do Congresso Nacional, nos termos do § 3a elo ara. 223 ems 
Contifuiçaioz 

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008 

Outorga concessão à TV Nova Conexão LI-
ria., para explorar serviço rio radiodifusão 
de sons e imagens, no Município de Fran-
cisco Beltrão. Estada du Paraná. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nn uso das atribuições 
que lhe conferem ris :ms. 84. inciso I\C c 223, capuz. da ConstiruiçSe, e 
34, § 10 da Lei n° 4.117, rio 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o 
disposto no ao. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, epro-
vado polo Decreto 0e 52.795, de 31 ele uutuhre do 1903.01) que conca do 
Processo riu 53740.0003912001 • Concore/ecia ne 0662001-SSR/MC, 

DECRETA: 

Ao. 1u Fica outorgada concessão ü TV Nova Conexão Ltda•, 
para ezp1urur, pelo prazo de quinze anos. sem direto ele exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão de sons e imagens. no Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 

Aro. 2° A concessão ora outorgada reger-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos c 
obricaçbcs assumidas pela outorgada. 

An. 3t Este ato someme produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos iemtos do § 3s do ara. 223 da 
Constituição. 

d
.Art. 4c 0 contrato decorrente desta concessão deve r5 ser 

crismado dentro elesessenta dias, a contar ela (lata de publicação do 
eliberação de que iram o ara. 00 

An. 5" Este Decreto emm em vigor na Bala de sua publicação. 

Brasília, 13 de junho de 2008: 187- da Indupencléncia e 1210 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Urdia Crnrra 

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2008 

Outorga concessão e' TV Nove Conexão Lt-
da., para esplorar servipo cio ra,liudihts3o 
de sons e imagens, no Município de Paio 
Branco, Estado do Panamá. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe conferem os uns. $4. inciso IV, e 223, capuz, da Constituição. e 
34. § Ir. da Lei ne 4.117. de 27 de a!ousto de 1962,0 tendo cm visµ n 
disposto no ara. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. apro-
vado pelo Decreto ne 52.795. cie 31 de outubro da 1963, e o ,lue constado 
Processo era 53740.000391/3001 • Concorrência n° 0662001-SSRIMC, 

DECRETA: 

An. 1e Fica outorgada concessão d TV Nova Conexão Ltda., 
para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de onclusi-
vi

nlade,
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 

Pato Branco. Estado do Paraná. 

An. 2e A concessão 0 outorgada tecer-se-á pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações leis subsequentes, regulamentos e 
obrigações assumidas pela outorgada. 

An. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
Iibecaç5o do Congresso Nacional, no, temsos elo 9 3 do el. 223 da 
Corstltuic5o. 

Att, 4e 0 contrato decorrente ]esta concessão deser5 ser 
assinado dentro ele seosoemia dias, a contar da data tio publicação cia 

delibcraçFio de que traiu o ter. 3e. 

An. 5° Este Decreto entre em viçar na data ele sua publicação. 

Brasília, 13 de junho de 2008: 187= da Iedependëncia e 12(0 
da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
!-loiro Cnsrn 

DECRETO DE 13 DE JUNI-10 DE 2008 

Outorga concessão a Televisão Diamante 

	

An. 3e O contrato decorrente dessa concessão dovereí ser 	 Lida. para espio ver serviço de radiodifusão 

	

assinado dentro de sessenta dias, a contar da data de publicação eia 	 de sons e imagens, nu Município de Caxias 

deliberação de que trata o art. 2. 	 do Sul, Estudo do Rio Grande do Sul, e dá 
outras piOsichooias. 

An. 4r Esto Decreto entra cm vigor na data de .sua publicação. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no aso das utribuiçõrs 

	

Brasília, 13 de junho de 20118: 187r da Independência e 120" 	que lhe conferem os aras. 34, inciso IV, e 233, capuf. da Caosfnrição, e 
ela República. 	 34. $ I. ela Lei n° 4.117. de 27 de agosto cie 1962, c tendo em vista o 

disposto rara art. 29 rio Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro- 

	

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 	vale pelo Decreto eu 52.795. de 31 de, outubro de 1963, e o que consta dez 
Helio C'owrm 	 Processo na 53790.000 13/1998. Concorrência ns 036/1998-SSR/MC. 















06/06/2023, 09:47 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial- Processo nº:
01250.005325/2019-18
Inez Joffily França
Ter, 06/06/2023 09:41
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc:Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Retiro do Sul/RS, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de junho de 2023 14:07
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 01250.005325/2019-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Retiro
do Sul/RS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento do SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Apiacás, estado do Mato Grosso, referente ao período de
22.3.2016 a 22.3.2026.

 
2. Em manifestação consubstanciada na NOTA TÉCNICA Nº 3983/2020/SEI-MCTIC, a Secretaria opinou
pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a
presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à
Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
3. Contudo, entendemos que o processo ainda não está apto a prosseguir, em razão de providências que
devem ser adotadas para assegurar a devida observância do art. 12 do Decreto-lei nº 236/67. Quanto ao assunto o órgão
técnico se manifestou da seguinte forma:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus
sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta consulta realizada ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, no dia 23.8.2018 (evento SEI nº 5210284).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise nestes
autos, permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, em Paranaíta/MT. Detém, também,
concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom Retiro do Sul/RS.
13.2. O Sr. Roque Lander Menegais participa, além da permissão objeto de análise nestes autos,
de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, e em Paranaíta/MT. Participa,
também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média regional, em Bom Retiro
do Sul/RS (todas na qualidade de sócio-administrador).
13.3. A Sra. Andrea Samuel do Nascimento Menegais participa, além da permissão objeto de
análise nestes autos, de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Sarandi/PR, em Bom Jesus/RS, em Boqueirão do Leão/RS, em
Paranaíta/MT. Participa, também, de concessão do serviço de radiodifusão sonora em onda média
regional, em Bom Retiro do Sul/RS, todas na qualidade de sócia. De acordo com o Sistema
SIACCO, participa ainda de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5895260&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=48cb626a44f01cee2aad3a4f7cae30b3024a6e9058bfd15285b1822d29138e70
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frequência modulada, em Fazenda Nova/GO e em Mata/RS, na qualidade de sócia-
administradora.
13.3.1. É imperioso mencionar que a suposta extrapolação de limites de outorga pela sócia Sra.
Andrea, conforme consignado no Despacho Interno COROR s./n.º (evento SEI n.º 1432784), foi
rechaçada, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 9.121/2018, cuja cópia se
encontra colacionada neste feito sob o evento SEI n.º 3753077.
 

4. Não consta da NOTA TÉCNICA Nº 3983/2020/SEI-MCTIC maiores esclarecimentos quanto ao suposto
problema de extrapolação de limites de outorga relativo à sócia Andrea Samuel do Nascimento Menegais. Contudo, em
consulta ao documento citado pela Secretaria, verificamos que foi instaurado, de ofício, pela Administração processo
administrativo, sob o nº 01250.001065/2018-21, com objetivo de aferir o cumprimento dos limites de outorga
estabelecidos pelo Decreto-lei nº 236/67, especificamente quanto à referida sócia Andréa Samuel. De acordo com o
órgão, constatou-se que a Sra. Andréa integrava o quadro societário de duas sociedades que teriam, em conjunto, oito
outorgas de radiodifusão sonora em frequência modulada, são elas: Sistema Plug de Comunicação Ltda. e CMM
Comunicações Ltda. 

 
5. Instada a se manifestar sobre o assunto, o Sistema Plug de Comunicação Ltda. informou que não há
extrapolação dos limites legais, porque as duas permissões do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
relacionadas à sociedade CMM Comunicações Ltda., para as localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, referem-se a
contratos que ainda não foram assinados. Desse modo, segundo a interessada, as outorgas não podem ser computadas
para fins de aferição de atendimento dos limites estabelecidos pelo Decreto-lei nº 236/67, porquanto os contratos não se
aperfeiçoaram.

 
6. A entidade esclareceu, ainda, que essa situação apenas se verificou porque duas das outorgas concedidas
ao Sistema Plug de Comunicações Ltda. foram adaptadas de onda média para frequência modulada, totalizando, ao final,
seis permissões em frequência modulada. Somente depois de concretizada essa situação, percebeu que essas outorgas,
somadas às duas que ainda estavam em fase de deferimento para a CMM Comunicações Ltda., entidade na qual a Sra.
Andréa Samuel participa como sócia, acarretariam a superação dos limites legais. Tão logo identificado o problema,
foram solicitadas orientações à Administração, no bojo dos respectivos processos de permissão da outorga (Processos
nºs 53000.002879/2010-71 e 53000.010337/2010-71) acerca dos procedimentos a serem tomados, bem como o
cancelamento das respectivas outorgas. Vale transcrever trecho da manifestação da entidade:

 
"Quando veio aperceber-se deste fato, buscou nos processos de autorização de FAZENDA
NOVA/GO (53000.002879/2010-71) e MATA/RS (53000.010337/2010-71), orientação a respeito
dos procedimentos a serem tomados, bem como requereu o cancelamento das outorgas, visto que
não poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei 236/67. Consigna-se que
até o presente momento ainda não recebeu nenhuma resposta do Ministério quanto ao
procedimento a ser tomado."

 
7. Ao analisar o assunto, a Secretaria de Radiodifusão entendeu que a entidade tinha razão. Segundo
consignou em sua manifestação (NOTA TÉCNICA Nº 9121/2018/SEI-MCTIC), a CMM Comunicações Ltda., até aquele
momento não havia celebrado contrato com a União. A entidade foi vencedora nos processos licitatórios referentes às
localidades de Fazenda Nova- GO e Mata-RS, mas não houve a celebração do contrato. Desse modo, segundo o órgão,
somente se pode afirmar que a Sra. Andréa Samuel participa, atualmente, de entidade que detém seis outorgas de
radiodifusão sonora em frequência modulada. Além disso afirmou:

 
7. Importante frisar que a Sistema Plug de Comunicações Ltda já opera no limite legal
estabelecido para este tipo de serviço e que, caso o serviço de onda média na localidade de Bom
Retiro/RS seja adaptado para frequência modulada, a Entidade passará a exorbitar o limite
permitido pelo Decreto-Lei nº 236/67, qual seja, o de 6 (seis) FM. Ressalta-se ainda que a
Entidade e as pessoas físicas e/ou jurídicas que integram o seu quadro societário e diretivo ficam
submetidas ao limite de 2 (duas) outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no
Regulamento de Radiodifusão.
 
8. Portanto, considerando que a situação de extrapolação de limites da sócia, Sra. Andrea, fora
afastada, não resta nenhuma outra medida administrativa a ser adotada por esta Pasta senão o seu
arquivamento. Além disso, propõe-se o envio dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga
- COROR para ciência das providências adotadas por este setor.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1713871&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0e860449bd451630f363635b722468d1b40e3d4d0e739190a6cd21dd1c1b0ffa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4310687&id_procedimento_atual=1162999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a5e5f4a82132e7d57b9e3e7c2cd7852c237ec78aa406d144ffe0018b94bce26f
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8. Em que pese estar correta a afirmação de que atualmente não há, por parte da sócia Andréa ou da
entidade, inobservância dos limites legais, não se pode concordar com a afirmação de que não restam medidas adicionais
a serem adotadas pelo órgão. Isso porque os contratos de permissão referentes às localidades de Fazenda Nova-Go e
Mata-RS já estão em fase de assinatura. Ora, se já se sabe que não poderão ser assinados, não há porque permitir o
prosseguimento dos processos, sobretudo, considerando a notícia dada pela entidade de que já solicitou o
cancelamento das referidas outorgas e aguarda apenas o posicionamento do Poder Público.  Parecem inexistirem
motivos para adiar o desfecho de tais processos e afastar, de imediato, o risco de serem assinados contratos
indevidamente.

 
9. Ademais, a própria Secretaria alertou que o Sistema Plug de Comunicações Ltda. já atingiu o número
máximo de outorgas para  prestação de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada e advertiu que a outorga
de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Bom Retiro-RS não pode ser adaptada, sob pena de ofensa ao
Decreto-lei 236/67. Embora não haja notícia clara de que tramita processo de adaptação da referida outorga para
frequência modulada, parece-nos que tal menção pela Secretaria não foi despropositada. Dessa forma, faz-se necessário
que essa informação seja juntada em eventual processo de adaptação, para que o órgão responsável da Secretaria de
Radiodifusão confira desde já a solução adequada ao caso.

 
10. Diante do exposto, por cautela, sugiro a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão para que adote
as providências solicitadas, em especial, aquela mencionada no item 8 desta Nota, para somente então, dar
prosseguimento ao presente processo de renovação de outorga. 

 
À consideração superior.
 

Brasília, 26 de março de 2020.
 

 
DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 399056697 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
26-03-2020 14:32. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00740/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 27 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 400214528 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 27-03-2020 13:08. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00750/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.007101/2016-08
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00740/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da união e
Coordenador Geral de Assuntos de Comunicação, Dr. Emmanuel Felipe Borges Pereira Santos, aprovando a NOTA n.
00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarada pela Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiofusão
Comercial e Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil.
2. Encaminhem-se os autos os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto. 

 
Brasília, 27 de março de 2020.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900007101201608 e da chave de acesso 563cbb4c

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 400335588 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
30-03-2020 11:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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!"#$%!%&!'()*!+ "! ,-&.$ 
%$-/,+0$*&!'()*!+ "! ,-&.$ 

%$-/,+0$*&! 1,*2"&%! 1,-0$ !$ 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/ 
%$$*")-!5.$'()*!+ ") *!"&$"&7,/.$ ) 0)+)%$3,-&%!56)/ ' %(*0 

%$$*")-!5.$'()*!+ ") *!"&$"&7,/.$ ) 0)+)%$3,-&%!56)/ ' %(*0 %$-/,+0$*&! 1,*2"&%!
1,-0$ !$ 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/ )/8+!-!"! "$/ 3&-&/04*&$/9 :+$%$ *9 )"; /)")9

/!+! <=> %)8? @AABB'<AA :*!/2+&!'"7 7$-)? CD=E FAF@'D==<GD<=>

 

HIJKLKJMNOMPPQRSTUPUUTLVWXYJZ[LV[TL\YTI\Y

 

WYH]MQ̂_PPOPPR̀P̀TUP̀SZPa

bWcKJKddIeVd]MdKLJKcIJbIMeKMJIebVebfYdgVMZMdKJIe

IddYWcVd]MJIebVebfYdgV

 

 

&; 8hijik ih lhmknopqk io krsklto uklvrwoik xhwk dbdcK[IMHyY\MeKMLV[YWbLIz{Kd

yceIO| }kv k k~�hsjnk ih xhlvomh}hl h�xwklomik k �hlnjpk ih loijkijur�qk �kmklo hv

ulh�r�m}jo vkirwoio9 mk vrmj}�xjk ih !xjo}��9 h�soik ih 3osk (lk��k9 xhwk xhl�kik ih

FF;�;FA=D o FF;�;FAFD;

&&; 8k��j~jwjioih xlhnj�so mk ols; FF� io %km�sjsrjpqk io *hx�~wj}o h lhtrwovhmsoio xhwo� +hj� m�

B;==@G=<DF h m� >;@�>G=<@F9 }kv o� owshlop�h� huhsroio� xhwo +hj m� =�;BFBGFA=@9 hv }km�rmsk

}kv k *htrwovhmsk ik� /hlnjpk� ih *oijkijur�qk9 oxlknoik xhwk "h}lhsk m� >F;@<>G=<D�9

}km�jihloio� o� vkijuj}op�h� xlkvknjio� xhwk� "h}lhsk� m� <;=��GFA=@9  m� =A;BA>GFAFA h m�

=A;@@>GF=;

&&&; 8lk}h��k omowj�oik xhwo /h}lhsoljo ih *oijkijur�qk mk� shlvk� io -$0! 04%-&%! m�

�<��GFAFAG/)&'3%0&%9 }kvxwhvhmsoio h jmshtloio xhwo -$0! 04%-&%! m� <FD�GFAFFG/)&'

3%$39 �rh }km}wrjr xhwo xlh�hmpo io� }kmijp�h� mh}h���ljo� ok ihuhljvhmsk ik xwhjsk;

&#; #jo~jwjioih �rl�ij}o ik xhijik ih lhmknopqk9 ijomsh io oxlh�hmsopqk io ik}rvhmsopqk h�jtjio

h io }km�h�rhmsh }kmuklvjioih io jm�slrpqk;

#; %kvxhs�m}jo ik )�vk; /hm�kl 3jmj�slk ih )�soik io� %kvrmj}op�h�; )m}ovjm�ovhmsk ik�

orsk� � 8lh�ji�m}jo io *hx�~wj}o xolo }km�h}jvhmsk h �r~vj��qk ok %kmtlh��k -o}jkmow9 mk�

shlvk� ik ols; FF�9 ������h �=�9 io %km�sjsrjpqk io *hx�~wj}o9 ik ols; >� io +hj m� >;@�>G@F h ik

ols; ==�9 �=�9 ik *htrwovhmsk ik� /hlnjpk� ih *oijkijur�qk9 hv }kv~jmopqk }kv k ols; FD'%9 &&9

io +hj m� =�;�BBGFA=<;

#&; -h}h��jioih ih lhoxlh�hmsopqk io ik}rvhmsopqk xlk~os�ljo io vomrshmpqk io lhtrwoljioih

xkl k}o�jqk io o��jmosrlo ik shlvk oijsjnk;

#&&; 8hwo lh�sjsrjpqk ik� orsk� � /h}lhsoljo ih *oijkijur�qk9 hv xlk��htrjvhmsk;

 

 

/hm�kl %kklihmoikl'(hlow ih *oijkijur�qk h 0hwh}kvrmj}op�h�9

 

bMZMJKyIc�JbV

 

=; 0loso'�h ih xlk}h��k oivjmj�slosjnk jmj}joik xkl lh�rhljvhmsk ik dbdcK[IMHyY\MeK
LV[YWbLIz{KdMyceIO hm}ovjm�oik xhwo /h}lhsoljo ih *oijkijur�qk xolo om�wj�h h vomjuh�sopqk ih��o
%$-1,*G3%$39 mk �row o xolsh jmshlh��oio nhj}rwo xhijik ih lhmknopqk io krsklto �rh w�h uklo }km}hijio xolo
h�xwklopqk ik �hlnjpk ih loijkijur�qk �kmklo hv hv ulh�r�m}jo vkirwoio9 mk vrmj}�xjk ih !xjo}��9 h�soik ih 3osk
(lk��k9 mk xhl�kik ih FF ih volpk ih FA=D o FF ih volpk ih FAFD;
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)
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HUQXYVVWOPOIPSUF\GQGTSO�GPHUQUXHJGN�Pf+<+2%3-'2+:2-'+650672-�$+'-7*-=%/-3-'4+=-'-4=%5-890'30'4-2K:2-<0'o6%50'30'-27"
 ̂!'30'�+52+70�i+%'D��y ĝk,')*+'72-6$<+2%*'-$'50&4+7�65%-$'30'@0j+'+;7%670'�+4-27-&+670'?-5%06-='3+
m+=+50&*6%5-8n+$'-0'�%6%$7(2%0'3-$'B0&*6%5-8n+$,'0')*-=,'402'<028-'30'-27"'D̂�B,'ee,'3-'i+%'6M' E"cbbyD� g,'('0'A2:90'30
_03+2'̀;+5*7%.0'50&4+7+67+'4-2-'72-7-2'30$'-$$*670$'2+<+2+67+$'-0'$+2.%80'3+'2-3%03%<*$90"

'

DD" &̀'-3+630'-0$'50&-630$'=+:-%$,'0'_03+2'̀;+5*7%.0'+3%70*'0'jK'&+65%06-30'�+52+70'6M'!D"kg!y ĝE,')*+
%6$7%7*%*'0'f+:*=-&+670'30$'�+2.%80$'3+'f-3%03%<*$90,'50&'0')*-='3+<%6%*'0$'4205+3%&+670$'3+'-4=%5-890'3-$'42+.%$n+$
506$7%7*5%06-%$'+'=+:-%$'2+=-7%.-$'-0'7+&-"'h$'3%$40$%7%.0$'3+'%67+2+$$+'30'f+:*=-&+670'+&')*+$790'$+290'&-%$'-3%-67+
72-/%30$'-0'=*&+"

'

DE" C+%7-'+$$-'12+.+'+;4=-6-890'-5+25-'3-$'1-=%/-$'602&-7%.-$'-4=%5K.+%$,'5-1+'.+2%<%5-2'0$'+=+&+670$'<K7%50$
30'5-$0'+&'-42+80,'4-2-')*+'$+'40$$-'50:%7-2'3-'2+:*=-2%3-3+'3-'5065=*$90'+;7+26-3-'4+=-'K2+-'7(56%5-"

'
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 !" #$%$&'(&)*+,-,.$/&,&0*1)*-,)2,&.*&3,.2$.24567$&$829$5&8*+$&.*4*)2%*9-$&.$&8*.2.$&.*&)*9$:,;7$&*%
,8)*;$/&,-*6-,9.$&,&,.*<5,;7$&.,&.$15%*9-,;7$&,8)*6*9-,.,/&9$6&-*)%$6&.,&=>?@A?BC=DC@AEFAGHIGJKLKLJMNDO
PC?DC/&1$%8+*%*9-,.,&*&29-*Q),.,&8*+,&=>?@A?BC=DC@AEFAHKRGJKLKKJMNDOPC>PS

&

 T" U5,9-$&V&-*%8*6-2:2.,.*/&$&,)-"&!W&.,&X*2&9W&T"YZT[Y /&1$94$)%*&)*.,;7$&:2Q*9-*&V&\8$1,/&*6-,]*+*12,
<5*&)*<5*)2%*9-$&.*:*)2,&6*)&,8)*6*9-,.$&9$&8*)̂$.$&1$%8)**9.2.$&*9-)*&$6&6*26&*&$6&-)_6&%*6*6&,9-*)2$)*6&,$&-\)%29$&.$
)*68*1-2:$&8),̀$"&a1$))*&<5*&$&8*.2.$&,8*9,6&4$2&4*2-$&*%&bb"!" cbd/&.*8$26&.$&:*912%*9-$&.,&$5-$)Q,/&<5*&$1$))*5&*%
  "e" cbd/&9,&$1,627$&*%&<5*&,&*9-2.,.*&4$2&296-,.,&,&,8)*6*9-,)&.*4*6,&*%&8)$1*66$&.*&)*:267$&.*&$5-$)Q,"

&

 d" #$9-5.$/&$&,)-"& W&.,&X*2&be"! ![bY/&.*-*)%29$5&$&1$9f*12%*9-$&.*&-$.$6&$6&8*.2.$6&.*&)*9$:,;7$
29-*%8*6-2:$6/&9$6&6*Q529-*6&-*)%$6g

&

h)-"& W&a6&8*.2.$6&29-*%8*6-2:$6&.*&)*9$:,;7$&.*&1$91*667$&$5&8*)%2667$&.*&6*):2;$6&.*

),.2$.24567$&8)$-$1$+2̀,.$6&$5&8$6-,.$6&,-\&,&.,-,&.*&85]+21,;7$&.,&i*.2.,&j)$:26k)2,&9W&Y!Y/&.*

ec&.*&6*-*%])$&.*& cbd/&6*)7$&1$9f*12.$6&8*+$&k)Q7$&1$%8*-*9-*&.$&j$.*)&lm*15-2:$/&<5*&.,)(

8)$66*Q52%*9-$&,$6&8)$1*66$6&*&,:,+2,)(&,&65,&1$94$)%2.,.*&1$%&$6&.*%,26&)*<5262-$6&8)*:26-$6

9,&+*Q26+,;7$&*%&:2Q$)"

j,)(Q),4$&n921$"&o,%]\%&6*)(&.,.$&8)$66*Q52%*9-$&,$6&8)$1*66$6&.*&)*9$:,;7$&.*&$5-$)Q,&.*

*9-2.,.*6&<5*/&8$)&-*)*%&,8)*6*9-,.$&6*56&8*.2.$6&.*&)*9$:,;7$&29-*%8*6-2:,%*9-*/&-2:*),%&65,6

$5-$)Q,6&.*1+,),.,6&8*)*%8-,6/&.*6.*&<5*&$&,-$&97$&-*9f,&62.$&,8)$:,.$&8*+$&#$9Q)*66$&p,12$9,+

,-\&,&.,-,&.*&8)$%5+Q,;7$&.*6-,&X*2"&

&

 Y" j$)&*66*&%$-2:$/&,&0*1)*-,)2,&.*&3,.2$.24567$&1$94*)25&8)$66*Q52%*9-$&,$&8)$1*66$/&,$&459.,%*9-$&.*
<5*&qr"""s&tuvwxyzytuvyxv{x|t}~��tvyxvt��t{�~vy~vx|�zy~yxv�t{~�v~�~u~��~ytuvwx�tuvx�xz�tuvy~vu�w{~�z�~y~v�x�zu�~��t�
wtuu�z|ytv�x�z�z�zy~yxvxv�t|yz��tvyxvw{t�xyz�z�zy~yx�v~|�xv~v�~|zu�z~�v�t|�xyzy~v��~|�tv�v�x�wxu�z}zy~yxvytuvw�xz�tuq"

&

 Z" 3*Q26-)*�6*&<5*&f$5:*&),-2421,;7$&.$&8+*2-$&*%&bY" " c  &rMNDAH�I���I�A���SA�J�s&&*/&*%&be"d" c  &rMND
�LLKIG�L�A���SAKJGs/&1$94$)%*&9$:$&4$)%5+()2$&.268$92]2+2̀,.$&8*+$&j$.*)&jn]+21$/&<5*&'(&1$9-\%&,6&.*1+,),;�*6&*m2Q2.,6
8*+$&3*Q5+,%*9-$&.*&3,.2$.24567$"&o$.$6&$6&8*.2.$6&4$),%&65]61)2-$6&8*+$&6k12$�,.%2926-),.$)&.,&*9-2.,.*/&3$<5*
X,9.*)&i*9*Q,26/&15',&,&)*Q5+,)2.,.*&.,&)*8)*6*9-,;7$&8$.*&6*)&1$%8)$:,.,&9,6&1*)-2.�*6&62%8+2421,.,6&*%2-2.,6&8*+,
�59-,&#$%*)12,+&.$&l6-,.$&.$&j,),9(&*%& Z"bc" cbd&*&*%&bc"d" c  &rMNDAEFA����K�IA�AEFA�LLKKIG�L�A��SA�s"

&

 �" h662%/&1,]*&,:,9;,)&9,&,9(+26*/&1$%&,&:*)2421,;7$&.$&,-*9.2%*9-$&.*&-$.$6&$6&)*<5262-$6&8*)-29*9-*6"&h
*66*&)*68*2-$/&,&0*1)*-,)2,&.*&3,.2$.24567$&,-*6-$5&,&,.*<5,;7$&.$6&.$15%*9-$6&,8)*6*9-,.$6/&6*Q59.$&��zu�~vyx
�x{z�z�~��tvyxv�t���x|�tu�vrMNDAA�L�KH���s"&

&

ec" a6&.$15%*9-$6&*m2Q2.$6&4$),%&*6-,]*+*12.$6&9$&,)-"&bbe&.$&3*Q5+,%*9-$&.*&0*):2;$6&.*&3,.2$.24567$/
)*1*9-*%*9-*&,+-*),.$&8*+$&�*1)*-$&9&W&bc"YYT[ c b/&<5*&*9-)$5&*%&:2Q$)&9$&.2,&bW&.*&6*-*%])$&.*& c b/&<5*&*6-,]*+*1*&,
6*Q529-*&.$15%*9-,;7$&<5*&.*:*)(&296-)52)&$&8)$1*66$&)*9$:,-k)2$/&6*97$&:*',%$6g

&

h)-"&bbe"&&a&4$)%5+()2$&.*&)*<5*)2%*9-$&.*&)*9$:,;7$&.*&<5*&-),-,&$&,)-"&bb &6*)(&.268$92]2+2̀,.$

8*+$&i2926-\)2$&.,&#2_912,/&o*19$+$Q2,/&�9$:,;�*6&*&#$%5921,;�*6&*&.*:*)(&6*)&296-)5̂.$&1$%&,

6*Q529-*&.$15%*9-,;7$/&6*%&8)*'5̂̀$&.*&$5-)$6&.$15%*9-$6&658*):*92*9-*6&<5*&8,66,)*%&,&6*)

*m2Q2.$6&8*+,&+*Q26+,;7$&8*)-29*9-*/&8,),&4296&.*&f,]2+2-,;7$g&&&&&&&&&r3*.,;7$&.,.,&8*+$&�*1)*-$&9W

�"beZ/&.*& cbYs

�&�&&&&&r3*:$Q,.$&8*+$&�*1)*-$&9W&bc"YYT/&.*& c bs&&&&

��&�&1*)-2.7$&62%8+2421,.,&$5&.$15%*9-$&*<52:,+*9-*/&*%2-2.,&8*+$&k)Q7$&.*&)*Q26-)$&1$%8*-*9-*

*%&<5*&*6-2:*)*%&,)<52:,.$6&$6&,-$6&1$96-2-5-2:$6&.,&8*66$,&'5)̂.21, &&&&&&&&&r�91+5̂.$&8*+$&�*1)*-$

9W&�"beZ/&.*& cbYs&&&&&&&

���&�&&&&r3*:$Q,.$&8*+$&�*1)*-$&9W&bc"YYT/&.*& c bs&&&&

�¡&�&1*)-2.7$&9*Q,-2:,&.*&4,+_912,&$5&)*158*),;7$&'5.212,+/&*m8*.2.,&8*+$&.26-)2]52.$)&.,&6*.*&.,

8*66$,&'5)̂.21, &&&&&&&&&&r�91+5̂.$&8*+$&�*1)*-$&9W&�"beZ/&.*& cbYs

¡&�&8)$:,&.*&2961)2;7$&9$&#pj� &&&&&&&&&&r�91+5̂.$&8*+$&�*1)*-$&9W&�"beZ/&.*& cbYs

¡�&�&8)$:,&.*&)*Q5+,)2.,.*&8*),9-*&,6&¢,̀*9.,6&4*.*),+/&*6-,.5,+/&%592128,+&$5&.26-)2-,+&.,&6*.*&.,

8*66$,&'5)̂.21,/&9,&4$)%,&.,&+*2 &&&&&&&&&&r�91+5̂.$&8*+$&�*1)*-$&9W&�"beZ/&.*& cbYs
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 !!"#"$%&'(")*"%*+,-(%.)()*")&"%*/&-0.1*23&")&4"%*/,%4&4")&"5.43*-6""""""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&

2:";<=>?@")*"AB=CD

 !!!"#"$%&'(")*"%*+,-(%.)()*"%*-(3.'("E"4*+,%.)()*"4&/.(-"*"(&"5,2)&")*"F(%(23.(")&"G*1$&")*

H*%'.I&"#"5FGH6"""""""""7J*)(IK&")()("$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

!M"#"$%&'(")(".2*N.43O2/.(")*")PQ.3&4".2().1$-.)&4"$*%(23*"("R,43.I(")&"G%(Q(-0&@"$&%"1*.&")(

($%*4*23(IK&")*"/*%3.)K&"2*+(3.'(@"2&4"3*%1&4")&").4$&43&"2&"G83,-&" !!#S")&"9*/%*3&#T*.

2:"L<ULA@")*"=:")*"1(.&")*"=;U>"#"V&24&-.)(IK&")(4"T*.4")&"G%(Q(-0&6"*""""""""""7!2/-,8)&"$*-&

9*/%*3&"2:";<=>?@")*"AB=CD

M"#""""""""""""7J*'&+()&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<UBL@")*"ABABD""""""""

M!"#")*/-(%(IK&")*"W,*X""""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D"""

(D"("$*44&("Y,%8)./("$&44,."&4"%*/,%4&4"Z.2(2/*.%&4"$(%("*N*/,3(%"&"4*%'.I&")*"%().&).Z,4K&"$&%

2&'&"$*%8&)&6"""""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

QD"2*20,1")&4"4[/.&4"&,").%.+*23*4"$(%3./.$(")*"W,()%&"4&/.*3\%.&"&,").%*3.'&")*"&,3%(4"$*44&(4

Y,%8)./(4"*N*/,3(23*4")&"1*41&"3.$&")*"4*%'.I&")*"%().&).Z,4K&"2("-&/(-.)()*"*1"W,*"("/&2/*44K&

&,"("$*%1.44K&"4*%\"%*2&'()(@"2*1")*"&,3%(4"$*44&(4"Y,%8)./(4"*N*/,3(23*4")*"4*%'.I&")*

%().&).Z,4K&"*1"],2./8$.&4").'*%4&4@"*1"2̂1*%&"4,$*%.&%"(&"*43(Q*-*/.)&"/&1&""-.1.3*"$*-(

-*+.4-(IK&6"""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

/D"2*20,1")&4").%.+*23*4"*43\"*1"*N*%/8/.&")*"1(2)(3&"*-*3.'&"W,*"-0*4"(44*+,%*".1,2.)()*

$(%-(1*23(%"&,")*"/(%+&4"&,"Z,2I_*4")&4"W,(.4")*/&%%("Z&%&"*4$*/.(-6"""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:

=B<CCL@")*"ABA=D""""

)D"("$*44&("Y,%8)./("2K&"*43\".1$*).)(")*"3%(24(/.&2(%"/&1"("()1.2.43%(IK&"$̂Q-./("Z*)*%(-@").%*3(

&,".2).%*3(6""""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

*D"("$*44&("Y,%8)./("(3*2)*"(&").4$&43&"2&".2/.4&"MMM!!!")&"̀abcd")&"(%3<"C:")(

V&243.3,.IK&6"""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

ZD"("$*44&("Y,%8)./("2K&"*N*/,3("4*%'.I&4")*"%().&).Z,4K&"4*1"&,3&%+(6"*""""""""7!2/-,8)&"$*-&

9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

+D"2*20,1")&4"4[/.&4"&,").%.+*23*4")("$*44&("Y,%8)./("3*20("4.)&"/&2)*2()&@"*1")*/.4K&

3%(24.3()("*1"Y,-+()&"&,"$%&Z*%.)("$&%"[%+K&"Y,)./.(-"/&-*+.()&@"$*-("$%\3./(")&4".-8/.3&4@")*"W,*

3%(3(1"(4"(-82*(4"eQf"("eWf")&".2/.4&"!")&"̀abcd")&"(%3<"=:")("T*."V&1$-*1*23(%"2:"gU@")*

=;;B<""""""""7!2/-,8)&"$*-&"9*/%*3&"2:"=B<CCL@")*"ABA=D""""

"

>=< H&Q%*"&"(44,23&@"("H*/%*3(%.(")*"J().&).Z,4K&"4*"1(2.Z*43&,")("4*+,.23*"Z&%1("7hijkljmnhonklpq
rstuvswssvxyoz{ni{|X

"

=><"}1"%*-(IK&"E")&/,1*23(IK&"($%*4*23()("$*-("*23.)()*"*"$*-&4"4[/.&4"*~&,").%*3&%*4@"3*1#4*

W,*"*43\"*1"/&2Z&%1.)()*"/&1"("-*+.4-(IK&"W,*"%*+*"&"4*%'.I&")*"%().&).Z,4K&@"/&2Z&%1*"-.43(")*

'*%.Z./(IK&")*")&/,1*23&4"/&-(/.&2()("(&4"(,3&4"7H}!"=B=A;L=LD<"�4")&/,1*23&4"Z&%(1

/&20*/.)&4@"$(%("Z.24")*".243%,IK&"$%&/*44,(-@"-*'(2)&#4*"*1"/&24.)*%(IK&"("4,("'(-.)()*"$&%

&/(4.K&")("4,("$%&3&/&-.�(IK&<"}43*"$&4./.&2(1*23&"4*"/&(),2("/&1"("%(/.&2(-.�(IK&")&4"(3&4"*

$%&/*).1*23&4"()1.2.43%(3.'&4"$%*'.43("2("T*."2:"=><CAg~AB=?"7*4$*/.(-1*23*"&"(%3<">:@"/($,3@"*"��

=:@"A:"*">:D<"}-*"3(1QP1"*'.3("%*.3*%()(4"4&-./.3(I_*4")*")&/,1*23&4@"1,.3(4"'*�*4"&Q3.)&4")*

Z&%1("&2*%&4("E4"*23.)()*4@"*"W,*"$*%)*1"4,("'(-.)()*"2&"/,%4&")&"$%&/*).1*23&@"*1")*/&%%O2/.(

)*"(3%(4&"&,"1&%("2("3%(1.3(IK&"$%&/*44,(-<" *Y(X
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!"#$%!%&!'()*!+ "! ,-&.$ 
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%$-/,+0$*&! 1,*2"&%! 1,-0$ !$ 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/ 
%$$*")-!5.$'()*!+ ") *!"&$"&7,/.$ ) 0)+)%$3,-&%!56)/ ' %(*0 

%$$*")-!5.$'()*!+ ") *!"&$"&7,/.$ ) 0)+)%$3,-&%!56)/ ' %(*0 %$-/,+0$*&! 1,*2"&%!
1,-0$ !$ 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/ )/8+!-!"! "$/ 3&-&/04*&$/9 :+$%$ *9 )"; /)")9

/!+! <=> %)8? @AABB'<AA :*!/2+&!'"7 7$-)? CD=E FAF@'D==<GD<=>

 

HIJKLMNOPQRPSTUVWXYSYYXMOZ[\]̂_MO_XM̀ \XL̀ \

 

Z\KaP>b<AA;AA@=A=GFA=D'Ac

dZeI]IJJLHOaP/fghfijhkj lf *jlkmlknopqm r /)*!"

LJJ\ZeOaP*fsmtjuqm lf moimhvj wjhj fxwymhjuqm lm pfhtkum lf hjlkmlknopqm pmsmhj

 

 

=; !whmtm m 8!*)%)* s; AA>@DGFAFFG%$-1,*'3%$3G%(,G!(,9 fyjzmhjlm wfyj "h{; "jskfyyf +opi|
8mhifyj :hjpky9 jltmvjlj lj ,skqm f %mmhlfsjlmhj 1oh}lkgj lf *jlkmlknopqm %m~fhgkjy f /fhtkump !sgkyjhfp;

 

F; $p joimp lm 8hmgfppm !l~kskpihjiktm f~ js�ykpf tfhpj~ pmzhf wflklm lf hfsmtjuqm lj moimhvj gmsgflklj
� fsikljlf /kpif~j 8yov "f %m~oskgju�fp +ilj   wjhj fxwymhjuqm lm pfhtkum lf hjlkmlknopqm pmsmhj9 f~ nhf�o�sgkj
~mloyjlj9 sj ymgjykljlf lf !wkjg�pG309 sm wfh}mlm lf FF lf ~jhum lf FA=D j FF lf ~jhum lf FAFD;

 

b;  %msnmh~f mp ifh~mp lm 8!*)%)* s; AA>@DGFAFFG%$-1,*'3%$3G%(,G!(,9 lfplf �of mzpfhtjlmp
mp hf�okpkimp whftkpimp sj yfvkpyjuqm9 � wmpp}tfy9 sm jpwfgim �oh}lkgm'nmh~jy9 j hfsmtjuqm lj moimhvj gmsgflklj
jsifhkmh~fsif wjhj fxwymhjuqm lm pfhtkum lf hjlkmlknopqm pmsmhj9 f~ nhf�o�sgkj ~mloyjlj9 gmsnmh~f mp ifh~mp lm jhi;
FFb9 � F�9 lj %mspikiokuqm 7flfhjy� lm jhi; D@9 8jh�vhjnm �skgm9 lj +fk s� B;==@9 lf F@ lf jvmpim lf =<DF C�of kspikiok m
%�lkvm :hjpkyfkhm lf 0fyfgm~oskgju�fpE� lm jhi; F� f pp lj +fk s� >;@c>9 lf Fb lf �os�m lf =<@F� lm jhi; ==A f pp; lm
*fvoyj~fsim lm /fhtkum lf *jlkmlknopqm9 jwhmtjlm wfym "fghfim s� >F;@<>9 lf b= lf moiozhm lf =<Db9 gm~ jyifhju�fp
whm~mtkljp wfym "fghfim s� <;=bc9 lf FA=@9 wfym "fghfim s� =A;BA>9 lf FAFA9 f wfym "fghfim s� =A;@@>9 lf FAF=;

 

B; ! /fghfijhkj lf *jlkmlknopqm ' /)*!"9 wmh ~fkm lj -$0! 04%-&%! -� <FDbGFAFFG/)&'3%$39
~jsknfpimo'pf lf nmh~j njtmh�tfy j hfpwfkim lj hfsmtjuqm lj moimhvj lm pfhtkum lf hjlkmlknopqm pmsmhj9 f~ nhf�o�sgkj
~mloyjlj9 sj ymgjykljlf lf !wkjg�pG309 gmsgflklj � fsikljlf /kpif~j 8yov "f %m~oskgju�fp +ilj ;

 

>; "fppj nmh~j9 if~'pf �of sqm fxkpif k~wflk~fsim �oh}lkgm wjhj m jgmy�k~fsim lm hf�ofhk~fsim
jwhfpfsijlm wfyj ~fsgkmsjlj fsikljlf wjhj �of �j�j j hfsmtjuqm lf moimhvj hfnfhfsif jm wfh}mlm lf FF lf ~jhum lf FA=D
j FF lf ~jhum lf FAFD;

 

D; 4 jihkzokuqm lm 3kskpihm lf )pijlm lfpij 8jpij lfifh~ksjh9 wmh ~fkm lf flkuqm lf wmhijhkj9 j hfsmtjuqm lj
moimhvj  jsifhkmh~fsif gmsgflklj � /kpif~j 8yov "f %m~oskgju�fp +ilj ;

 

@; )sgj~ks�f~'pf mp joimp lm 8hmgfppm !l~kskpihjiktm � /fghfijhkj lf *jlkmlknopqm r /)*!" wjhj gk�sgkj
f wmpifhkmh fstkm jm (jzksfif lm 3kskpihm wjhj jp lf~jkp whmtkl�sgkjp gjz}tfkp;

 

� gmspklfhjuqm powfhkmh;

 

:hjp}ykj9 F@ lf �oy�m lf FAFF;
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:QRSTUVW?X?YVSZ[\QX?XV?]̂VYRZZV?R\RQ̂_S̀YV?RZQa?b̀Z]VScdR\?Re?fQQ]ZghhZ[]R̂ZX]̀RSZiXj[ijVdik̂?eRb̀XSQR?V
lV̂SRỲeRSQV?bV?AmeR̂V?nS̀YV?bR?ôVQVYV\V?pA@oq?rstuuuuvwuwxuwyuz?R?bX?YfXdR?bR?XYRZZV?rysYkk{Y

?

;VY[eRSQV?XZZ̀SXbV?R\RQ̂VS̀YXeRSQR?]V̂?K=C=?o:@H=?I:AJ=I?|=E|:W?YVe?YR̂Q̀l̀YXbV?:w
S̀ZQ̀Q[ỲVSX\?p}iXj[ijVdik̂qW?bR?XYV̂bV?YVe?VZ?SV̂eXQ̀dVZ?\RjX̀Z?X]\̀YadR̀Zi?:?YVSlR̂~SỲX?bX
X[QRSQ̀ỲbXbR?bV?bVY[eRSQV?RZQa?b̀Z]VScdR\?YVe?V?Y�b̀jV?t{ytxs{ut?R?YfXdR?bR?XYRZZV?rysYkk{Y?SV
RSbR̂RTV?R\RQ̂_S̀YV?fQQ]ZghhZX]̀RSZiXj[ijVdik̂i?BSlV̂eXT�RZ?Xb̀ỲVSX̀Zg?ÌjSXQầV?pXqg?K=C=?o:@H=
I:AJ=I?|=E|:W?YVe?YR̂Q̀l̀YXbV?:w?̀SZQ̀Q[ỲVSX\?p}iXj[ijVdik̂qi?;XQX?R?�V̂Xg?xvGuvGxuxx?wygrvi
AmeR̂V?bR?I�̂̀Rg?vvxwzxyt{wu{zzssywttstyxvryuyi?FèZZV̂g?:[QV̂̀bXbR?DR̂Q̀l̀YXbV̂X?bV
IFEoE=?IIHdwi
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(!7&-)0) ' (!7 

%$-/,+0$*&! 1,*2"&%! 1,-0$ !$ 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/ )/8+!-!"! "$/ 3&-&/04*&$/9
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HIJKLMNOPHIPLKQORLSTOPUVPWWWXXYZWZZYMO[\]Q̂_MO_YM̀ ]YL̀ ]

 

[]KaPbcdWWVWWXeWeYZWef̂Wg

h[iIQIJJLHOJaPJIMQIiLQhLPHIPQLHhOHhj]JTOP̂PJIQLH

LJJ][iOJaPQLHhOHhj]JTO

 

!klmnm9 omp qrlsmp tm HIJKLMNOPUVPPWeXbgYZWZZYMO[\]Q̂_MO_YM̀ ]YL̀ ]u m KLQIMIQPUVPPP
WWbXfYZWZZYMO[\]Q̂_MO_YM̀ ]YL̀ ]9 krvmp prwp klxklymp zwot{sroqmp:

 

)o|{syo}r'pr |mozmlsr pw~rlytm:

 

 

7l{p�vy{9 F? tr �wv}m tr F@FF:

 

 

%!*$+&-! /%�)*)* 

%$-/,+0$*! 1,*2"&%! 3&-&/04*&$ "!/ %$3,-&%!56)/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030939/2017-76
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE RIBEIRÃO PRETO LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

  
 I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO CULTURA DE RIBEIRÃO PRETO
LTDA., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para frequência modulada, no município de Ribeirão Preto, estado de São
Paulo, referente ao período de 15 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2030. 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/21. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 7153/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito. 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução. 
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos
autos à Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da
MP n.º 1.154/2023. 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em
prosseguimento, com recomendações.  

  
  
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão, 
  
I - RELATÓRIO 
  

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CULTURA DE RIBEIRÃO
PRETO LTDA. encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no município de
Ribeirão Preto, estado de São Paulo, referente ao período de 15 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de 2030. 
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 7153/2023/SEI-MCOM (SUPER 10910773), que
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão,
consoante denota a documentação acostada aos autos: 

 
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Ribeirão Preto S.A. a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 65.520, de 21 de outubro de 1969,
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 1969 (SUPER 10911194 - Págs. 1-
2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 15 de janeiro de 1970 (SUPER 10911194 - Págs. 7-8). Além
disso, cumpre informar que a denominação da pessoa jurídica foi posteriormente alterada
para Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda, em decorrência de sua transformação em sociedade
por cotas de responsabilidade limitada, homologada por esta Pasta, nos termos da Portaria nº 22,
de 5 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de fevereiro de 1979
(SUPER 10911194 - Págs. 5-6).
 
7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10911194 - Pág. 9).
 
8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De
acordo com o Decreto s/nº, de 3 outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 4
de outubro de 2002, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de
janeiro de 2000. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 973, de 2003, publicado no
Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2003 (SUPER 10911194 - Págs. 3-4).
 
9. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 14 de dezembro de 2009, gerando o protocolo nº 53000.062480/2009-
13, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de julho de 2009 e 15 de
outubro de 2009. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em fevereiro de 2016.
No entanto, o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
 
(...)
 
14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
 
15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 1912333). Vê-se, portanto, que o
pedido de renovação da outorga foi apresentado antes do início do prazo legal vigente, previsto
no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de janeiro de 2019 a 15 de janeiro de 2020. 

 
3.  No requerimento protocolado em 26 de maio de 2017 (SEI 1912333 - fl. 01), a entidade solicitou
renovação da outorga, deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual,
pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Ribeirão Preto/SP, nos termos do art. 5º da Lei
nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963”. 

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11879606&id_procedimento_atual=2259077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=1fcbf2b5833471e121157b5d12c4a58d1f274aa16fe891674d52a652b9666b0029f608b6f89e41ae1281ade09758b0c07300e6cdae277350753f5bb55f264fcd60e88628127c94fcbd9677743ef09947daa981df69ede61d23915601b21c2fc2
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=459351&id_procedimento_atual=2259077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=41ef94a6c1c867c81ad363f43c4b51532cc57f893352ab03416be8bc8efc6b4329f608b6f89e41ae1281ade09758b0c07300e6cdae277350753f5bb55f264fcd60e88628127c94fcbd9677743ef09947daa981df69ede61d23915601b21c2fc2
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2259078&id_procedimento_atual=2259077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=effcc5c78c496713e67052e43b33be52972bb2c567fc1ac5483b09494427bc3529f608b6f89e41ae1281ade09758b0c07300e6cdae277350753f5bb55f264fcd60e88628127c94fcbd9677743ef09947daa981df69ede61d23915601b21c2fc2
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4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

  
II - ANÁLISE JURÍDICA 
  
II.1. Considerações iniciais 
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe: 

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

  
II.2. Legislação aplicável 
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens". 

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
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12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão". 

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação. 

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência". 

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais". 

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".  

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art.
165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de
Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 23, da Medida Provisória n.º 1.154, de 1º de
janeiro de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume. 

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica. 

  
II.3 Do Pedido de Renovação 
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21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
7153/2023/SEI-MCOM (SUPER 10910773). 

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que
o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do
respectivo prazo. No caso, o pedido referente ao período de 2010-2020, foi apresentado fora do prazo legal, em
14.12.2009 (protocolo n. 53000.062480/2009-13), tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva da
Pasta, conforme explicado na referida NOTA TÉCNICA Nº 7153/2023/SEI-MCOM (SUPER 10910773). 

 
23. Em continuidade, a entidade protocolou novo pedido de renovação, em 26.05.2017 (SUPER 1912333). -
o qual, mesmo apresentado antes do início do prazo legal vigente (segundo o art. 4º da Lei nº 5.785/72, o requerimento
deve ser apresentado "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga"), foi conhecido pela
Pasta para o atual período de 2020-2030 - diante da anistia então prevista nos art. 2º e 3º da Lei nº 13.424/2017,
posteriormente, com redação alterada pela Lei nº 14.351/2022:

 
Antiga redação da Lei nº 13.424/2017:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de
30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor.(...)
Art. 3º As entidades cujas concessões ou permissões se encontrem vencidas e que não tenham
apresentado seus pedidos de renovação poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data
de sanção desta Lei, desde que não tenha havido manifestação do Congresso Nacional na forma
estabelecida no § 2º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Atual redação da Lei nº 14.351/2022, alterada pela Lei n. 14.351/2022 :
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os
documentos necessários, na forma do regulamento.(...)
Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com
suas outorgas vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data
de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de
2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para que se manifestem quanto ao interesse na
continuidade da execução do serviço.

 
24. A propósito, a área técnica assim se pronunciou na supracitada manifestação: 

 
6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cultura de Ribeirão Preto S.A. a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto nº 65.520, de 21 de outubro de 1969,
publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de outubro de 1969 (SUPER 10911194 - Págs. 1-
2). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado
no Diário Oficial da União do dia 15 de janeiro de 1970 (SUPER 10911194 - Págs. 7-8). Além
disso, cumpre informar que a denominação da pessoa jurídica foi posteriormente alterada
para Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda, em decorrência de sua transformação em sociedade
por cotas de responsabilidade limitada, homologada por esta Pasta, nos termos da Portaria nº 22,
de 5 de janeiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de fevereiro de 1979
(SUPER 10911194 - Págs. 5-6).
 
7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação
materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10911194 - Pág. 9).
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8. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 2000-2010. De
acordo com o Decreto s/nº, de 3 outubro de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia 4
de outubro de 2002, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 15 de
janeiro de 2000. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 973, de 2003, publicado no
Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2003 (SUPER 10911194 - Págs. 3-4).
 
9. Concernente ao período de 2010-2020, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 14 de dezembro de 2009, gerando o protocolo nº 53000.062480/2009-
13, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Observa-se, então, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 15 de julho de 2009 e 15 de
outubro de 2009. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em fevereiro de 2016.
No entanto, o decênio venceu sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
 
10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
dos referidos processos.
 
11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
 
12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão,
tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar
de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.
 
13. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme infere-se do
art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial
da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do
prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta
(...)
 
14. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
 
15. Pela análise dos autos, observa-se que, em 26 de maio de 2017, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 1912333). Vê-se, portanto, que o
pedido de renovação da outorga foi apresentado antes do início do prazo legal vigente, previsto
no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 15 de janeiro de 2019 a 15 de janeiro de 2020. 
 
16. Sobre o assunto, faz-se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à
unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos
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apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do
Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em
situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a
Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os
princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do
requerimento (SUPER 10910840).
  (g.n.)

 
25.  Anote-se que a petição foi subscrita pela Sra. Luci Rothschild de Abreu, sócia administradora da
entidade, conforme a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (SUPER 10855199 - fls.
05/06). 

 
26. Registre-se que houve ratificação do pleito, em 12 de agosto de 2022, conforme novo formulário
disponibilizado pelo Poder Público, que já contém as declarações exigidas pelo Regulamento de
Radiodifusão (SUPER 10324164 - fls. 02/03). O novo pedido, assim como o originário, foi devidamente
subscrito pela supracitada administradora, conforme certidão simplificada atualizada emitida pela Junta Comercial do
Estado de São Paulo (SEI 10855199 - fls. 05/06).  

 
27.  Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A
esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo Checklist (SUPER 10910759).  

 
28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos: 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017) 
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)        
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017) 
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)         
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
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radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)     
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)     
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)     

  
29. Sobre o assunto, o órgão técnico se manifestou da seguinte forma: 

 
18. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10910759). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§
1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência
de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
 
19. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
 
20. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-
se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo
coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10855199 - Págs. 5-6). 
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(...) 
31. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em
seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações.
Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor
(SUPER 10910759). 
 
32. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão. 

  
30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 10855199 - fls. 05/06); certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 10324179 - fls. 01); prova de
inscrição no CNPJ (SUPER 10855199 - fls. 01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade
social (SUPER 10855199 - fls. 04), às Fazendas estadual (SUPER 10324171 e 10324172) e municipal da sede da pessoa
jurídica (SUPER 10324175); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 10910769 - fls.
06); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (SUPER 10855199 - fls. 02 e 04); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(SEI 10855199 - fls. 03).  

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da
entidade, em conformidade com as exigências normativas (SEI 10324164 - fls. 02). 

 
32.  Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:  

 
33. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber: 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com: 
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a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa
de Fiscalização de Instalação - TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único,
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação. 
 
34. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação,
a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua
obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado
também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
 
35. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da
estação. 
 
36. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para
funcionamento da estação foi emitida em 10 de maio de 2023, com validade até 4 de outubro
de 2032 (SUPER 10910769 - Págs. 9 e 13). 

  
33. Ressalte-se que cabe à área técnica verificar a existência de compatibilidade entre o serviço efetivamente
prestado pela interessada e o autorizado por este Ministério. 

 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
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compulsar nos documentos aludidos: 
 

30. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SUPER 10910769 - Págs. 10-13). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização,
Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10855673). 

  
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os
limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão
vejamos: 

 
21. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 17 de maio de 2023
(SUPER 10910769 - Págs. 1-5). 
 
22. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes
autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, a sócia Mirian Morato compõe o quadro societário de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Padre Bernardo/GO. 
 
23. Outrossim, a sócia administradora Luci Rothschild de Abreu, ainda de acordo com Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, figura no quadro das seguintes pessoas
jurídicas executantes do serviço de radiodifusão: 
 

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

Sistema Nativa de Comunicações
Ltda

92.560.333/00
01-35 Sócia TV Pelotas/RS

FM Mundial Ltda 58.635.459/00
01-41

Sócia
Administrador
a

FM Jundiaí/SP

Rádio Cultura de Ribeirão Preto
Ltda

55.973.937/00
01-35

Sócia
Administrador
a

FM Ribeirão Preto/SP

Sistema Santarosense de
Comunicação Ltda

03.746.321/00
01-28

Sócia
Administrador
a

FM Santa Rosa de
Viterbo/SP

Rádio Mundial de São Paulo Ltda 57.250.292/00
01-38

Sócia
Administrador
a

FM Santa Isabel/SP

Rede CBS de Rádio Ltda 33.627.787/00
01-75

Sócia
Administrador
a

FM Padre Bernardo/GO

Rádio Noventa e Oito FM Ltda 53.675.872/00
01-16

Sócia
Administrador
a

FM Itatiba/SP

Sistema Nativa de Comunicações
Ltda

92.560.333/00
01-35 Sócia FM Pinheiro

Machado/RS
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25. Salienta-se que, conforme consulta à pasta cadastral do Sistema Nativa de Comunicações
Ltda, bem como ao Processo Administrativo nº 53790.000237/2000-14, não foi verificada
qualquer informação ou documento acerca da celebração de contrato de permissão entre o Sistema
Nativa de Comunicações Ltda e a União, para executar os serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Pinheiro Machado/RS.
 
26. Acerca deste assunto, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, por
ocasião do Parecer nº 808/2011/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento segundo o qual
"a outorga para a prestação de serviços de radiodifusão, seja por meio de concessão seja por
meio de permissão, aperfeiçoa-se apenas após a celebração do respectivo contrato" e, ainda,
que "anteriormente à celebração do contrato, há mera expectativa de direito e não há que se
falar em concessão de serviços de radiodifusão" (SUPER 10911575).
 
28. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de
outorga, em relação à executante do serviço de radiodifusão da sócia Luci Rothschild de
Abreu, levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO.
 
28. É recomendável, por outro lado, que a referida CONJUR seja consultada para esclarecer se
está correto o entendimento segundo o qual, no momento da aferição dos limites de outorga, não
se deve levar em consideração as outorgas cujo ato de aperfeiçoamento (assinatura de instrumento
contratual) se encontra pendente, por se tratar de situação que caracteriza mera expectativa de
direto e não há concessão ou permissão propriamente dita.

  
36.  A esse propósito, a partir do Parecer n. 75/2011/DECOR/CGU/AGU, adotou-se o entendimento segundo
o qual a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do
limite legal do número de outorgas. Assim, em atendimento ao item 28 da NOTA TÉCNICA Nº 7153/2023/SEI-
MCOM, recomenda-se à SECOE a utilização deste critério para a verificação, no caso concreto, da observância ao
limite legal do número de outorgas.

 
37.  Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são
apreciadas pela Consultoria Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso
concreto. 

 
38. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.  

 
39. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação". 

 
40. Por derradeiro, é mister salientar que, na hipótese do pagamento do valor atualizado da outorga não
ser efetuado, a pessoa jurídica inadimplente ficará impossibilitada de renová-la por novo período (artigo 31-A, § 7ª
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão). Deve, também, ser observado o disposto no § 3º do art. 112 do mesmo
regulamento (Decreto 52.795/63), que condiciona a renovação da outorga à comprovação do pagamento do valor
integral do preço público, nas hipóteses em que a concessionária ou permissionária tiver optado pelo pagamento
parcelado. Tudo isso sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na legislação.

  
III - CONCLUSÃO 

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1214&id_procedimento_atual=2259077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=3154647932feca2e5c055a9d7159783816d0006921a9d28e79fcd0d8ceb98c5c29f608b6f89e41ae1281ade09758b0c07300e6cdae277350753f5bb55f264fcd60e88628127c94fcbd9677743ef09947daa981df69ede61d23915601b21c2fc2
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11880019&id_procedimento_atual=2259077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=e8e8826d261922086f966b624af11ca164b82a9186846805283e989a81b3f3ff29f608b6f89e41ae1281ade09758b0c07300e6cdae277350753f5bb55f264fcd60e88628127c94fcbd9677743ef09947daa981df69ede61d23915601b21c2fc2
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41. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento.

 
42. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente nos itens 36, 39 e 40.

 
À consideração.
 
Brasília, 05 de junho de 2023.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030939201776 e da chave de acesso 06e032f5

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1185862871 e chave de
acesso 06e032f5 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 05-06-2023 20:53. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01164/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030939/2017-76
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Drª. Alessandra Castro Rodrigues, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Ribeirão Preto/SP, no período de 15 de janeiro de 2020 a 15 de janeiro de
2030.

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
7153/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Ribeirão Preto/SP concedida à entidade Rádio Cultura de
Ribeirão Preto Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
recomendações apresentadas nos itens 36, 39 e 40 do referido  PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação aos item 36, 39 e 40 do mencionado PARECER, tem-se que a  documentação necessária seja
reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação
da renovação de outorga.

 
6. Registre-se que o item 21 da NOTA TÉCNICA Nº 7153/2023/SEI-MCOM esclarece que a referida
entidade e seus sócios estão observando os limites de outorgas estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967.                 

 
7. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 15 de janeiro de
2020 a 15 de janeiro de 2030.       
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8. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Rádio Cultura de Ribeirão Preto Ltda.

 
9. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.

 
10. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030939201776 e da chave de acesso 06e032f5

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1192109642 e chave de acesso 06e032f5 no
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01175/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.030939/2017-76
INTERESSADOS: RÁDIO CULTURA DE RIBEIRÃO PRETO LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01164/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 6 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico
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fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250030939201776 e da chave de acesso 06e032f5
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.005325/2019-18

Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ nº: 03.709.705/0001-70

FISTEL nº: 50419729402

Localidade: Bom Retiro do Sul/RS

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/02/2019

 

Período: 30/11/2019 a 30/11/2029  

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial. (adaptado)

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

3820042,

Págs. 1-2

 

10028376,

Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10940780,

Págs. 1-5

 

10959527

- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Pág. 4

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10028376,

Pág. 7

- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10940783,

Pág. 1

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

F 10940783,

Pág. 4
- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

E 10028376,

Pág. 10

M 10028376,

Pág. 12

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10940780,

Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

INSS 10940783,

Pág. 4 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 
FGTS 10940783,

Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10940783

Pág. 5

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 



10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

ROQUE LANDER
MENEGAIS
10028376,

Pág. 5

 

ANDREA
SAMUEL
DO
NASCIMENTO
MENEGAIS 

10028376,

Pág. 6

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10940780,

Pág. 11

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.
 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?
() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não
10959546

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963
 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10942778
Parecer Referencial

nº 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 

- n/a

  



 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 21/06/2023, às 16:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10940792 e o código CRC 281624D6.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI  nº 10940792

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10940792&crc=281624D6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.005325/2019-18
INTERESSADA: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Plug de
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.709.705/0001-70, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom
Retiro do Sul/RS, vinculado ao FISTEL nº 50419729402, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Decreto s/nº, 13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de junho de 2008 e
Decreto Legisla#vo nº 334, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-3). O
contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de novembro de
2009 (SUPER 10944000).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10941515).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de fevereiro de 2019, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
3820042) . Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal
vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 30 de novembro de 2018 a 30 de novembro de 2019. 

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10940792). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10028376 - Pág. 4).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
em 5 de junho de 2023 e em 19 de junho de 2023 (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão em cinco localidades, quais sejam: Bom Re=ro do Sul/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom
Jesus/RS e Boqueirão do Leão/RS, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
Por sua vez, o sócio administrador Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. 

 

14. Outrossim, a sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, ainda de acordo com Sistema de Acompanhamento de



Controle Societário – SIACCO, figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

 

 

15. Salienta-se que, por ocasião da análise do Processo Administra#vo nº 53900.007101/2016-08, também de interesse
do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhou os autos à Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações com os seguintes esclarecimentos (SUPER 10959600), cujo teor em parte ora se transcreve ​​​​​​:​

 

(...)

6.I nicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos l imites  de outorga, a sócia Andréa Samuel  do Nascimento Menegais
figurava no quadro societário/dire#vo das seguintes  pessoas jurídicas  executantes  dos serviços  de radiodifusão, conforme consulta
real izada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 23 de agosto de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

 

 

7.O corre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi  publ icada no Diário O ficial  da União a Portaria nº 3.766-SEI , de 15 de agosto de 2019, no
sen#do de transferir a concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Vi la
Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após nova consulta ao s istema S I AC CO, na data de 27 de fevereiro de 2020, verificou-se a
seguinte s i tuação em relação à par#cipação de Andréa Samuel  do Nascimento Menegais  no quadro societário/dire#vo de pessoas
jurídicas  executantes  dos serviços  de radiodifusão (SEI 5210284):

 

 

8.Além disso, em consulta à Pasta Cadastral  do Sistema P lug de Comunicações Ltda, restou verificado que, conforme termo adi#vo ao contrato
de concessão, publ icado no Diário O ficial  da União em 11 de agosto de 2020, a outorga para executar o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, na local idade de Bom Re#ro do Sul/RS, foi  adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI
10154806 - Págs. 2-6). Sendo ass im, a situação atual da sócia Andréa Samuel do N ascimento Menegais, de acordo com a úl#ma consulta ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4 de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

 



 

9. Ass im sendo, este Departamento de O utorga e Pós-O utorga, em atendimento às  recomendações feitas  na referida Nota nº
00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho CORRC_MCOM 10145637, no sen#do de instar a Coordenação-Geral  de Lici tação em
Radiodifusão - CGLR, para adotar as  providências  administra#vas cabíveis  indicadas no i tem 8 daquela manifestação, de modo a afastar o
risco de extrapolação dos l imites  de outorgas decorrente da ass inatura de novos contratos  de permissão com a C M M Comunicações Ltda,
visando a exploração dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas  local idades de Fazenda Nova/GO  e Mata/RS, tudo nos
termos do 6º, inciso I I , a l ínea "b", do Regimento I nterno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria M Com nº 3.525, de 3 de
setembro de 2021 (SEI 10145637). 

10.Ressalta-se, ainda, que a no#ficação da Coordenação-Geral  de O utorgas não se fez necessária uma vez que a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, na local idade de Bom Retiro do Sul/RS, já  foi  objeto de adaptação.

11.Sal ienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da C MM Comunicações Ltda, bem como aos Processos Administra=vos nº
53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer informação ou documento acerca da celebração de contratos
de permissão entre a C MM Comunicações Ltda e a União para executar os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual , não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em consideração as
informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIAC CO  (SEI 10129468). Destaca-se, ademais,
que a própria interessada informou, no âmbito do Processo Administra=vo nº 01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das
outorgas, visto que não poderia assumi-las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)

 

16. Ressalta-se, ainda, que, a unidade consul#va se manifestou favoravelmente à Nota acima referenciada, conforme se
verifica do Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605). Ademais, em caso semelhante, a Consultoria
Jurídica exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando o entendimento de que "a outorga se perfec
biliza

com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER
10965748).

 

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em
consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SUPER
10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527), bem como o fato de que se mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica
nº 9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 10959600), emitida nos autos do processo nº 53900.007101/2016-08. 

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10940780 - Págs. 8-10). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10942778).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Paraná, atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10940792).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)



a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 25 de maio de 2021,
com validade até 30 de novembro de 2029 (SUPER 10940780 - Pág. 11).

 

25. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10959546). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.

 

26. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de  radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Bom Re#ro do Sul/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.



 

28. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10944082) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10944091), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra=va , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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verificador 10943797 e o código CRC BD795894.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10944082)

Minuta de Exposição de Motivos (10944091)

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 10943797
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MINUTA DE

PORTARIA Nº    , DE    DE          DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 01250.005325/2019-18, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 30

de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos

termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legisla vo nº 334, de

2009, publicado em 19 de junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom Re ro do Sul,

Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 21/06/2023, às 16:59 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 21/06/2023, às 17:25 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

22/06/2023, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10944082 e o código CRC 56BFE0EE.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 10944082
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº     - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 01250.005325/2019-18, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 30 de novembro de 2019, a

concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13

de junho de 2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 334, de 2009, publicado em 19 de

junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom Re!ro do Sul, Estado do Rio Grande

do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni, Assistente Técnico, em 21/06/2023, às 16:59 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 21/06/2023, às 17:25 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

22/06/2023, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10944091 e o código CRC A898A462.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 10944091
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37811/2023/MCOM

Brasília, 23 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), a qual trata de processo

administra7vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Plug de Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.709.705/0001-70, obje7vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente

adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Re9ro do Sul/RS, vinculado ao

FISTEL nº 50419729402, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 26/06/2023, às 16:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10968960 e o código CRC A3F94AD3.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 10968960
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005325/2019-18
 

INTERESSADAS: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. e UNIÃO/SECRETARIA DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de renovar a outorga do

serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 46 e 47 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art.
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada SISTEMA PLUG

DE COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média,
posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao
período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:
 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora em onda média, conforme Decreto s/nº, 13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de junho de 2008
e Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-3). O
contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de novembro
de 2009 (SUPER 10944000).

           
7.         Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo
ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10941515).
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 8.        Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de fevereiro de 2019, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 3820042). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 30 de novembro de 2018 a 30 de novembro de 2019.”
(sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 4 de fevereiro de 2019, a entidade apresentou perante o Ministério

das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio, 2019-2029
(SUPER 3820042), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio da

citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido
de renovação da outorga do serviço de  radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do
Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade,
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete

à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de
sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33,
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização
ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
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13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço

de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo
da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos

de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão
do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa,
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos
e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas

de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes
ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao
lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver aprovada a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência
modulada, que detém na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro
de 2029.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos da

sua NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), a outorga de que se trata foi conferida com a edição do Decreto s/nº,
13 de junho de 2008, publicada no DOU de 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado no
DOU de 19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-3), tendo o contrato de concessão entre a União e a pessoa jurídica sido publicado
no DOU de 30 de novembro de 2009 (SUPER 10944000).

 
24.                   Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a

publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se com a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de
Concessão (SUPER 10941515).
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25.                   No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2019 a 2029, observou a SECOE
ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 4 de fevereiro de 2019
(SUPER 3820042), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 5.785/1972,
qual seja, de 30 de novembro de 2018 a 30 de novembro de 2019.

 
26.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10940792).

 
27.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,

na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da
Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

 
28.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação

Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da
outorga para complementar a instrução processual.”

 
29.                   Aduzindo a SECOE, ademais, que:
 
"9.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10940792). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
10.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo

Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
30.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10028376 - Pág. 4).

 
31.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5 de
junho de 2023 e em 19 de junho de 2023 (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527).

 
32.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão em cinco

localidades, quais sejam: Bom Retiro do Sul/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Jesus/RS e Boqueirão do Leão/RS, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
33.                   Ainda de acordo com SIACCO, julgou a SECOE oportuno destacar que a sócia Andréa Samuel do

Nascimento Menegais figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:
 

Entidade CNPJ Cargo Serviç
o Município

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Diretor
(Administrador) FM Fazenda Nova

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Diretor
(Administrador) FM Mata/RS

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Fazenda Nova

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Mata/GO

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Paranaíta/MT

 
34.                   Destacou, ademais, ter a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhado os autos do Processo

Administrativo nº 53900.007101/2016, de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a esta CONJUR, esclarecendo o quanto se
segue (SUPER 10959600)      : 

 
 “(...)
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6.             Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia Andréa
Samuel do Nascimento Menegais figurava no quadro societário/diretivo das seguintes pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 23 de agosto
de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70

Diretor
(Administrador) FM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Diretor
(Administrador) FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Via Rica/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócio FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09 Sócio FM Mata/RS

 
7.                Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº 3.766-

SEI, de 15 de agosto de 2019, no sentido de transferir a concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após nova consulta ao sistema SIACCO, na data de
27 de fevereiro de 2020, verificou-se a seguinte situação em relação à participação de Andréa Samuel do Nascimento Menegais no
quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 5210284):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Mata/RS

 
8.                Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou verificado que,

conforme termo aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2020, a outorga para
executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, foi adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo assim, a situação atual da sócia Andréa Samuel do
Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4
de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

 
Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Retiro do

Sul/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Sarandi/PR
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SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Boqueirão do

Leão/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70 Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Fazenda

Nova/GO

CMM Comunicações Ltda. 11.045.251/000
1-09

Sócia
Administradora FM Mata/RS

 
9.    Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações feitas na referida

Nota nº 00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho CORRC_MCOM 10145637, no sentido de instar a
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão - CGLR, para adotar as providências administrativas cabíveis indicadas no item 8
daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos limites de outorgas decorrente da assinatura de novos contratos
de permissão com a CMM Comunicações Ltda, visando a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada,
nas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno da Secretaria de
Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI 10145637).

 
10.              Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez necessária uma vez

que a outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, já foi objeto de adaptação.
 
11.              Salienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações Ltda, bem como

aos Processos Administrativos nº 53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer informação ou
documento acerca da celebração de contratos de permissão entre a CMM Comunicações Ltda e a União para executar os serviços
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

 
12.              Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga,

levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito do Processo Administrativo nº
01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia assumi-las, em razão da limitação
imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)”
 
35.                   Recordou a SECOE já ter esta CONJUR se manifestado favoravelmente à Nota acima referenciada, ao

exarar não só o Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605), como também, em caso semelhante, o
Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando, assim, o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a
assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER
10965748).

 
36.                   Destarte, entendeu aquela Secretaria não haver extrapolação dos limites de outorga, tendo em conta as

informações e dados consubstanciados no SIACCO (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527), bem como o fato de que se
mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº 9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 10959600), emitida nos autos do
processo nº 53900.007101/2016-08.

 
37.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após

pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10940780 - Págs. 8-10), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim,
não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10942778).

 
38.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10940792:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de

ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando

a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

 
39.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão,
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 



07/07/2023, 16:24 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34964143/visualizar/latest

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34964143/visualizar/latest 8/9

 
40.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos

pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado

por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
41.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
42.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação.

 
43                    Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 25 de maio de 2021, com validade até 30 de novembro de 2029 (SUPER 10940780 - Pág. 11).
 
44.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que
macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.
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45.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
46.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto

a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação". 

 
47.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
48.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 4 de julho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1217120377 e chave de acesso 44ae605d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-07-2023 14:34. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01400/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005325/2019-18
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, no período de 30 de novembro de 2019 a 30 de
novembro de 2029.   

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
8331/2023/SEI-MCOM , manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, concedida à entidade Sistema Plug
de Comunicações Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67,
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art.
2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

 
5. É oportuno destacar que a SECOE afirma, no item 12 da NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-
MCOM, que  a entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda observa os limites da outorga previsto no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967.

 
6. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 30 de novembro de
2019 a 30 de novembro de 2029.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.



07/07/2023, 16:11 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34964143/visualizar/1980641632-1217230709

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34964143/visualizar/1980641632-1217230709 2/2

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 04 de julho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1217230709 e chave de acesso 44ae605d no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-07-2023 08:40.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01446/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.005325/2019-18
INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

 
 
Aprovo o PARECER N. 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , com os acréscimos inseridos no

DESPACHO n. 01400/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem-se os autos à SECOE.
 
Brasília, 07 de julho de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 1220697384 e chave de acesso 44ae605d no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO LINHARES
DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 16:02. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9942, DE 10 DE JULHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons3tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra3vo nº 01250.005325/2019-18, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par3r de 30

de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos

termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legisla3vo nº 334, de

2009, publicado em 19 de junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda

média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Re3ro do Sul,

estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11002784 e o código CRC 7E8564FA.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 11002784

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11002784&crc=7E8564FA


 

EM Nº 57/2023/MCOM
 

Brasília, 10 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra-vo nº 01250.005325/2019-18, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº 9942, de 10 de Julho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par-r de 30 de

novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos

do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legisla-vo nº 334, de 2009,

publicado em 19 de junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,

posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Bom Re-ro do Sul, estado

do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons-tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 19:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11002809 e o código CRC D35658AF.

Referência: Processo nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 11002809

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11002809&crc=D35658AF


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38506/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9942/2023/MCOM (11002784) e Exposição de Motivos (11002809)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8331/2023/MCOM (10943797) e Parecer Jurídico nº 
00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11001927), encaminho a Portaria nº 9942/2023/MCOM (11002784) e Exposição de
Motivos (11002809), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11002823 e o código CRC AD8096D1.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 11002823

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11002823&crc=AD8096D1
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 16:53:44
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9736185
   Data prevista de publicação: 24/07/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20793560 ATO PORTARIA NA 9823.rtf ec1ffb30e9c06c36
89b889744210bfb5 18,00 R$ 700,56

20793561 PORTARIA NA 9942.rtf 4ad322fb1f2bb14f
5d5ece2c600e78e5 9,00 R$ 350,28

20793562 PORTARIA NA 9943.rtf 9af9729e8adfd7c0
958269c3fac0a606 10,00 R$ 389,20

20793583 PORTARIA NA 9945.rtf 4405c6aa6d1ac087
e4c7bcb872ca51e6 9,00 R$ 350,28

20793584 PORTARIA NA 9946.rtf f5bbbed485938913
c1dfba53a236e4f0 10,00 R$ 389,20

20793585 PORTARIA NA 9947.rtf 58f713e0f9ce7d59
1951241311a8d4e5 9,00 R$ 350,28

20793586 PORTARIA NA 9957.rtf 5e3454d2d72ec59d
2b0efb4422aee082 8,00 R$ 311,36

20793587 PORTARIA NA 9769.rtf 1d9b6b2f74e1ed0d
18ebcfe31ab28dda 26,00 R$ 1.011,92

20793588 PORTARIA NA 9814.rtf 38cb91f75b83e092
1a7b3245cf3f0f30 9,00 R$ 350,28

20793589 PORTARIA NA 9825.rtf 502653e8758d5923
197d892f233ded77 18,00 R$ 700,56

20793590 PORTARIA NA 9827.rtf 3ade4e5a48be02af
f8bb271695cdc9a8 19,00 R$ 739,48

20793591 PORTARIA NA 9858.rtf 6b45f20a0251d3b6
62f689095d8613e1 9,00 R$ 350,28

20793592 PORTARIA NA 9860.rtf 4424a815b1a9c169
858f25adcab26152 9,00 R$ 350,28

20793593 PORTARIA NA 9866.rtf 5485b0b6e7804cfd
36d3cdab343b1a00 9,00 R$ 350,28

20793594 PORTARIA NA 9914.rtf 3ca8996bee003d0e
0e446dd0fe957702 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 183,00 R$ 7.122,36
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.942, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 01250.005325/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em
16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado em 19 de junho de
2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 5877ea7f37c8a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SISTEMA PLUG DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: MISS FM

Telefone: (45) 33262509 E-mail: FINANCEIRO@SISTEMAPLUG.COM.BR

CNPJ: 03.709.705/0001-70 Número do Fistel: 50419729402

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/11/2009 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/11/2029

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA MARECHAL DEODORO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 3624

Município: Cascavel UF: PR CEP: 85810200

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: LINHA DELFINA Complemento:

Bairro: ÁREA RURAL Numero: S/N

Município: Estrela UF: RS CEP: 95880000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA PRESIDENTE VARGAS Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 56

Município: Bom Retiro do Sul UF: RS CEP: 95870000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Bom Retiro do Sul UF: RS

Parâmetros Técnicos

Canal: 266 Frequência: 101.1 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.1011kW

HCI: 58.5 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Informações Gerais

Número da Estação: 1012543916 Número Indicativo: ZYG288

Data Último Licenciamento: 25/05/2021 Número da Licença: 53500.027914/2021-86

Estação Principal

Localização

Latitude: 29° 35' 20.00" S Longitude: 51° 56' 35.99" W Cota da base: 77 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002480300528 Modelo: SP 1000 ágile

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: 0.098 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8-50JA-A0 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 120 m Atenuação: 1.137 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-3 Fabricante: ANTENAS IF TELECOM

Ganho: 2.0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 10 º Polarização: Circular HCI: 58.5 m ERP Máxima: 0.1 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.16 5º: 0.16 10º: 0.15 15º: 0.15 20º: 0.15 25º: 0.15 30º: 0.14 35º: 0.14 40º: 0.14 45º: 0.14 50º: 0.14 55º: 0.13

60º: 0.13 65º: 0.13 70º: 0.13 75º: 0.12 80º: 0.12 85º: 0.11 90º: 0.1 95º: 0.1 100º: 0.09 105º: 0.08 110º: 0.06 115º: 0.05

120º: 0.03 125º: 0.03 130º: 0.02 135º: 0.01 140º: 0.01 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0.01 170º: 0.02 175º: 0.03

180º: 0.03 185º: 0.04 190º: 0.05 195º: 0.06 200º: 0.07 205º: 0.08 210º: 0.09 215º: 0.09 220º: 0.1 225º: 0.1 230º: 0.1 235º: 0.1

240º: 0.1 245º: 0.1 250º: 0.1 255º: 0.1 260º: 0.1 265º: 0.1 270º: 0.1 275º: 0.1 280º: 0.1 285º: 0.1 290º: 0.11 295º: 0.11

300º: 0.12 305º: 0.13 310º: 0.14 315º: 0.14 320º: 0.15 325º: 0.16 330º: 0.16 335º: 0.17 340º: 0.17 345º: 0.17 350º: 0.17 355º: 0.17

Coordenadas por radial

0º: Lat 29°3
1´58.45´´ S
Lon 51°56´
35.99´´ W

5º: Lat 29°3
2´13.39´´ S
Lon 51°56´
17.22´´ W

10º: Lat 29°
32´10.85´´
S Lon 51°5
5´57.65´´ W

15º: Lat 29°
32´19.05´´
S Lon 51°5
5´40.26´´ W

20º: Lat 29°
32´37.34´´
S Lon 51°5
5´27.94´´ W

25º: Lat 29°
32´43.11´´
S Lon
51°55´11.9´
´ W

30º: Lat 29°
32´45.97´´
S Lon 51°5
4´53.77´´ W

35º: Lat 29°
32´58.19´´
S Lon 51°5
4´41.86´´ W

40º: Lat 29°
33´11.02´´
S Lon 51°5
4´31.58´´ W

45º: Lat 29°
33´24.29´´
S Lon 51°5
4´22.99´´ W

50º: Lat 29°
33´34.81´´
S Lon 51°5
4´11.89´´ W

55º: Lat 29°
33´51.58´´
S Lon 51°5
4´10.83´´ W

60º: Lat
29°34´5.29´
´ S Lon
51°54´7.24´
´ W

65º: Lat 29°
34´20.86´´
S Lon
51°54´10.2´
´ W

70º: Lat 29°
34´33.75´´
S Lon
51°54´9.95´
´ W

75º: Lat 29°
34´46.23´´
S Lon 51°5
4´11.13´´ W

80º: Lat 29°
34´58.16´´
S Lon 51°5
4´13.67´´ W

85º: Lat
29°35´9.86´
´ S Lon 51°
54´22.89´´
W

90º: Lat 29°
35´19.99´´
S Lon 51°5
4´38.73´´ W

95º: Lat 29°
35´30.94´´
S Lon 51°5
4´12.01´´ W

100º: Lat 29
°35´48.38´´
S Lon 51°5
3´30.68´´ W

105º: Lat
29°36´3.54´
´ S Lon 51°
53´28.95´´
W

110º: Lat 29
°36´19.17´´
S Lon
51°53´28.9´
´ W

115º: Lat 29
°36´31.12´´
S Lon 51°5
3´40.48´´ W

120º: Lat 29
°36´46.52´´
S Lon 51°5
3´43.56´´ W

125º: Lat 29
°36´59.26´´
S Lon 51°5
3´52.88´´ W

130º: Lat 29
°37´17.34´´
S Lon 51°5
3´55.09´´ W

135º: Lat 29
°37´25.74´´
S Lon 51°5
4´11.33´´ W

140º: Lat 29
°37´32.59´´
S Lon 51°5
4´27.99´´ W

145º: Lat 29
°37´45.67´´
S Lon 51°5
4´38.64´´ W

150º: Lat
29°37´45.8´
´ S Lon 51°
54´59.14´´
W

155º: Lat 29
°38´14.07´´
S Lon
51°55´2.6´´
W

160º: Lat 29
°37´53.75´´
S Lon 51°5
5´31.61´´ W

165º: Lat 29
°38´30.11´´
S Lon 51°5
5´37.38´´ W

170º: Lat 29
°38´24.49´´
S Lon 51°5
5´58.56´´ W

175º: Lat 29
°38´31.34´´
S Lon 51°5
6´16.73´´ W

180º: Lat 29
°38´41.56´´
S Lon 51°5
6´35.99´´ W

185º: Lat
29°39´9.14´
´ S Lon 51°
56´59.06´´
W

190º: Lat 29
°39´11.19´´
S Lon
51°57´22.9´
´ W

195º: Lat 29
°39´11.34´´
S Lon 51°5
7´47.31´´ W

200º: Lat
29°39´5.05´
´ S Lon 51°
58´10.24´´
W

205º: Lat 29
°38´57.05´´
S Lon 51°5
8´32.45´´ W

210º: Lat
29°38´47.4´
´ S Lon 51°
58´53.77´´
W

215º: Lat 29
°38´36.16´´
S Lon 51°5
9´14.04´´ W

220º: Lat 29
°38´19.81´´
S Lon
51°59´29.6´
´ W

225º: Lat
29°38´5.96´
´ S Lon 51°
59´46.96´´
W

230º: Lat 29
°37´50.86´´
S Lon
52°0´2.88´´
W

235º: Lat 29
°37´31.88´´
S Lon
52°0´12.74´
´ W

240º: Lat 29
°37´14.96´´
S Lon
52°0´25.13´
´ W

245º: Lat 29
°36´55.15´´
S Lon
52°0´30.83´
´ W

250º: Lat 29
°36´36.99´´
S Lon
52°0´39.47´
´ W

255º: Lat 29
°36´18.24´´
S Lon
52°0´46.25´
´ W

260º: Lat 29
°35´59.05´´
S Lon
52°0´51.13´
´ W

265º: Lat 29
°35´38.34´´
S Lon
52°0´37.77´
´ W

270º: Lat 29
°35´19.94´´
S Lon
52°0´44.13´
´ W

275º: Lat
29°35´0.72´
´ S Lon
52°0´48.61´
´ W

280º: Lat 29
°34´41.65´´
S Lon
52°0´45.71´
´ W

285º: Lat
29°34´24.1´
´ S Lon
52°0´35.64´
´ W

290º: Lat 29
°34´11.02´´
S Lon
52°0´13.75´
´ W

295º: Lat 29
°33´58.79´´
S Lon 51°5
9´56.13´´ W

300º: Lat 29
°33´36.81´´
S Lon
52°0´1.38´´
W

305º: Lat 29
°33´18.91´´
S Lon 51°5
9´54.72´´ W

310º: Lat 29
°32´58.21´´
S Lon 51°5
9´50.18´´ W

315º: Lat 29
°32´50.74´´
S Lon 51°5
9´27.52´´ W

320º: Lat 29
°32´49.21´´
S Lon
51°59´1.41´
´ W

325º: Lat 29
°32´38.77´´
S Lon 51°5
8´45.75´´ W

330º: Lat 29
°32´25.44´´
S Lon 51°5
8´31.83´´ W

335º: Lat 29
°32´17.32´´
S Lon 51°5
8´13.89´´ W

340º: Lat
29°32´6.14´
´ S Lon 51°
57´57.09´´
W

345º: Lat
29°32´0.73´
´ S Lon 51°
57´37.36´´
W

350º: Lat
29°32´1.51´
´ S Lon 51°
57´16.21´´
W

355º: Lat 29
°31´59.21´´
S Lon 51°5
6´56.18´´ W

Distância por radial

0º: 6.2 5º: 5.8 10º: 5.9 15º: 5.8 20º: 5.3 25º: 5.3 30º: 5.5 35º: 5.3 40º: 5.2 45º: 5.1 50º: 5.1 55º: 4.8

60º: 4.6 65º: 4.3 70º: 4.2 75º: 4 80º: 3.9 85º: 3.6 90º: 3.1 95º: 3.9 100º: 5.1 105º: 5.2 110º: 5.3 115º: 5.2

120º: 5.3 125º: 5.3 130º: 5.6 135º: 5.5 140º: 5.3 145º: 5.5 150º: 5.2 155º: 5.9 160º: 5.1 165º: 6.1 170º: 5.8 175º: 5.9
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180º: 6.2 185º: 7.1 190º: 7.3 195º: 7.4 200º: 7.4 205º: 7.4 210º: 7.4 215º: 7.4 220º: 7.3 225º: 7.3 230º: 7.3 235º: 7.1

240º: 7.1 245º: 7 250º: 7 255º: 7 260º: 7 265º: 6.5 270º: 6.7 275º: 6.8 280º: 6.8 285º: 6.7 290º: 6.2 295º: 5.9

300º: 6.4 305º: 6.5 310º: 6.8 315º: 6.5 320º: 6.1 325º: 6.1 330º: 6.2 335º: 6.2 340º: 6.4 345º: 6.4 350º: 6.2 355º: 6.2

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.1 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537900003102000 000 Decreto PR 13/06/2008 16/06/2008 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

53500.037667/202
0-45

4605 Ato ORLE 24/08/2020 02/09/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500053252019
18

9942 Portaria MC 10/07/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

24/07/2023 15:07:48 3/3

http://www.tcpdf.org


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39113/2023/MCOM

Brasília, 24 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11002809)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9942/2023/SEI-MCOM (11025682), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11002809), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 24/07/2023, às 18:16 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11027229 e o código CRC AB37C6D7.

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 11027229

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11027229&crc=AB37C6D7


 

EM nº 00353/2023 MCOM 
  

Brasília, 25 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.005325/2019-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9942, de 10 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 
16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado em 19 de junho 
de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21388/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.005325/2019-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo7vos, assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 25/07/2023, às 20:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11029531 e o código CRC 7B9B3876.

 

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 11029531

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11029531&crc=7B9B3876


EM nº 00353/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.005325/2019-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9942, de 10 de 
julho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
(CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 
16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado em 19 de 
junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.005325/2019-18
INTERESSADA: SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO . VIABILIDADE.
ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sistema Plug de
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.709.705/0001-70, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, vinculado ao FISTEL nº 50419729402, referente ao período de
30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder
Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das
Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art.
33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos
requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de
renovação de outorga levará em consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos
autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação.
Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário
de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos
do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de
outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:
(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
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Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como
forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito
aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema Plug de Comunicações Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Decreto s/nº, 13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da
União do dia 16 de junho de 2008 e Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia
19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-3). O contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de novembro de 2009 (SUPER 10944000).

 

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela
celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER
10941515).

 

8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de fevereiro de 2019, a pessoa jurídica ora interessada
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SUPER 3820042). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 30 de novembro
de 2018 a 30 de novembro de 2019. 

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10940792). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o
cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento
válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais
aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não poderão
exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:
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I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus atos constitutivos, demonstrando que os quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SUPER 10028376 - Pág. 4).

 

12. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO,  em 5 de junho de 2023 e em 19 de junho de 2023 (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e
SUPER 10959527).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a
pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão em cinco localidades, quais sejam: Bom Retiro do Sul/RS,
Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Jesus/RS e Boqueirão do Leão/RS, e não figura como sócia no quadro de outra
pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Roque Lander Menegais não
compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. 

 

14. Outrossim, a sócia Andréa Samuel do Nascimento Menegais, ainda de acordo com
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, figura no quadro das
seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

 

 

15. Salienta-se que, por ocasião da análise do Processo Administrativo nº 53900.007101/2016-08, também
de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhou os
autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações com os seguintes esclarecimentos (SUPER
10959600), cujo teor em parte ora se transcreve ​​​​​​:​
 

(...)

6.Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia Andréa Samuel do
Nascimento Menegais figurava no quadro societário/diretivo das seguintes pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de
23 de agosto de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

 

 

7.Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº 3.766-SEI, de 15 de
agosto de 2019, no sentido de transferir a concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após nova consulta ao sistema
SIACCO, na data de 27 de fevereiro de 2020, verificou-se a seguinte situação em relação à participação de Andréa
Samuel do Nascimento Menegais no quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão (SEI 5210284):
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8.Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou verificado que, conforme termo
aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2020, a outorga para executar o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, foi adaptada para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo assim, a situação atual da sócia Andréa
Samuel do Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO do dia 4 de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

 

 

9. Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações feitas na referida Nota nº
00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, exarou o Despacho CORRC_MCOM 10145637, no sentido de instar a
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão - CGLR, para adotar as providências administrativas cabíveis indicadas no
item 8 daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos limites de outorgas decorrente da assinatura de
novos contratos de permissão com a CMM Comunicações Ltda, visando a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do
Regimento Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI
10145637). 

10.Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez necessária uma vez que a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, já foi objeto de adaptação.

11.Salienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações Ltda, bem como aos
Processos Administrativos nº 53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer
informação ou documento acerca da celebração de contratos de permissão entre a CMM Comunicações Ltda e a
União para executar os serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas mencionadas localidades de
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Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga, levando-se em
consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito do Processo
Administrativo nº 01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia assumi-
las, em razão da limitação imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)

 

16. Ressalta-se, ainda, que, a unidade consultiva se manifestou favoravelmente à Nota acima referenciada,
conforme se verifica do Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605). Ademais, em caso
semelhante, a Consultoria Jurídica exarou o Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando o
entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta

para a contagem do limite legal do número de outorgas" (SUPER 10965748).
 

17. Dessa forma, entende-se que, neste momento processual, não há extrapolação dos limites de outorga,
levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527), bem como o fato de que se mantém a
situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº 9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 10959600), emitida nos autos
do processo nº 53900.007101/2016-08. 

 

18. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de
cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10940780 - Págs. 8-
10). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER
10942778).

 

19. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado
de Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se,
de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10940792).

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

21. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto técnico de
instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
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MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a qual
será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5°
desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento da
estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,
art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

22. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

23. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36,
§ 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90
dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da
outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da

Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

24. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em
25 de maio de 2021, com validade até 30 de novembro de 2029 (SUPER 10940780 - Pág. 11).

 

25. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de
Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na
renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada
por aquela agência (SUPER 10959546). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº
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52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço.
 

26. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de  radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do
art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado
pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

28. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da
regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas de
Portaria (SUPER 10944082) e de Exposição de Motivos (SUPER 10944091), na forma do art. 11 da
Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento
do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

29. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes
de publicação do(s) ato(s).

 

30. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida notificação deste
Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das
providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº
9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em 21/06/2023, às
16:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 21/06/2023, às 17:25
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-Outorgas
de Radiodifusão Privada, em 21/06/2023, às 17:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão
Privada, em 22/06/2023, às 14:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10943797 e o código CRC BD795894.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (10944082)
Minuta de Exposição de Motivos ( 10944091)

Referência: Processo nº 01250.005325/2019-18 Documento nº 10943797

Nota Técnica 8331 (10943797)         SEI 01250.005325/2019-18 / pg. 8

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10943797&crc=BD795894


24/07/2023, 12:47 PORTARIA Nº 9.942, DE 10 DE JULHO DE 2023 - PORTARIA Nº 9.942, DE 10 DE JULHO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 45

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.942, DE 10 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  01250.005325/2019-18,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

8331/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE 

COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 

2008, publicado em 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado  

em 19 de junho de 2009, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 

município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027- 6119/6915

PARECER         n.         00443/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.005325/2019-18

INTERESSADAS:  SISTEMA  PLUG  DE  COMUNICAÇÕES  LTDA.  e  UNIÃO/SECRETARIA  DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

EMENTA:

I - Pleito formulado pela SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o objetivo de renovar a outorga 
do serviço de radiodifusão sonora, em onda média, posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 
nº 10.775/21.

III -  Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente 
conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 46 e 47 deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência 
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e §1º,  da Constituição da 
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 
26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI -  Necessidade de reapresentação da documentação probatória  da manutenção da regularidade por  ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela entidade denominada SISTEMA PLUG 
DE  COMUNICAÇÕES  LTDA.,  objetivando  à  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  onda  média, 
posteriormente adaptado para radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao 
período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro de 2029.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), da Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os autos:

"ANÁLISE 

(...)

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sistema     Plu  g   de     Comunicações     Ltda   a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em onda média, conforme Decreto s/nº, 13 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de junho de 
2008 e Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia 19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-
3). O contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia  30 de 
novembro de 2009 (SUPER 10944000).

7. Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo 
ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10941515).
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8. Pela análise dos autos, observa-se que, em  4 de fevereiro de 2019,  a pessoa jurídica ora interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período (SUPER 3820042). Portanto, o     pedido     de     renovação     da     outorga     é     tempestivo,     uma     vez     que     a     sua     protocolização     ocorrera     no   
prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de  30 de novembro de 2018 a 30 de novembro de 2019.” 
(sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 4     de     fevereiro     de     2019  , a entidade apresentou perante o Ministério 
das  Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio,  2019-2029 
(SUPER 3820042), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio 
da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise jurídica 
desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido 
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 
113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I 
do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem 
que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em 
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria.  A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas,  não alcançando o enfrentamento de questões técnicas  
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, 
sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os 
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos 
fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos,  administrativos  ou  de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes,  emitir  opinião  ou  formular 
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2.     -     Le  gislação aplicável

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017,  que alterou as  Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973,  e  implementadas,  também, pelos  Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21,  que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto nº 52.795/1963, 
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...]  explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os  serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que 
"Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou 
permissão, observadas as disposições desta Lei".
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13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do 
período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo  da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que 
preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão 
do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, 
de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º  da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem 
como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do 
diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de 
dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos 
e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas 
de radiodifusão, a  Lei nº 5.785/1972  assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  "durante os doze meses anteriores ao 
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º  da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser  "instruídos com parecer do Departamento Nacional de 
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 
a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do  parágrafo único  do  art. 165  do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o 
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes 
ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, 
que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação  das  previsões  
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao  
lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

22. Conforme já explicitado alhures, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo 
deferimento do pedido de interesse da SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver aprovada a renovação da 
outorga do  serviço de radiodifusão  sonora,  em onda média,  posteriormente adaptado para radiodifusão sonora  em frequência 
modulada, que detém na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, referente ao período de 30 de novembro de 2019 a 30 de novembro 
de 2029.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos da 
sua NOTA TÉCNICA Nº 8331/2023/SEI-MCOM (10943797), a outorga de que se trata foi conferida com a edição do Decreto s/nº, 
13 de junho de 2008, publicada no DOU de 16 de junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 334, de 2009, publicado 
no DOU de 19 de junho de 2009 (10941548 - Págs. 1-3), tendo o contrato de concessão entre a União e a pessoa jurídica sido 
publicado no DOU de 30 de novembro de 2009 (SUPER 10944000).

24. Referida outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com a 
publicação do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013, materializando-se com a celebração de Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão (SUPER 10941515).
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25. No que pertine à recepção do presente pleito, que abarca o decênio de 2019     a     2029  , observou a 
SECOE ter a entidade apresentado tempestivamente manifestação de interesse na continuidade da sua outorga em 4 de fevereiro de 
2019 (SUPER 3820042), considerando ter seu protocolo ocorrido no prazo legal previsto na redação atual do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, qual seja, de 30 de novembro de 2018 a 30 de novembro de 2019.

26. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do 
atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos 
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10940792).

27. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão,  recentemente alterado pelo  Decreto n º 10.775/2021,  que entrou em vigor no dia  1º de setembro de 2021,  que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da 
Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com a  seguinte  documentação,  sem prejuízo  de  outros 
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:    (  Redação dada pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
(  Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº     5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das     Leis     do   
Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a  pessoa jurídica possui  os  recursos  financeiros  para executar  o  serviço de  radiodifusão por  novo período; 
(  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas 
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela  
legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos 
ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo     Decreto     nº   
10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da 
Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)”

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)

2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na renovação da 
outorga para complementar a instrução processual.”

29. Aduzindo a SECOE, ademais, que:

"9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 10940792). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade por  ocasião da sua protocolização.  Este  posicionamento se  coaduna com a racionalização dos  atos  e  procedimentos 
administrativos  prevista  na Lei  nº  13.726/2018 (especialmente  o  art.  3º,  caput,  e  §§ 1º,  2º  e  3º).  Ele  também evita  reiteradas 
solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obtidos  de  forma  onerosa  às  entidades,  e  que  perdem  sua  validade  no  curso  do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.’

10.  Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

30. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações 
previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020  e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os 
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10028376 - Pág. 4).

31. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 5 de 
junho de 2023 e em 19 de junho de 2023 (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527).

32. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão em cinco 
localidades, quais sejam:  Bom Retiro do Sul/RS, Paranaíta/MT, Sarandi/PR, Bom Jesus/RS e Boqueirão do Leão/RS, e  não 
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o  sócio administrador 
Roque Lander Menegais não compõe o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

33. Ainda de acordo com SIACCO, julgou a SECOE oportuno destacar que a sócia Andréa Samuel do 
Nascimento Menegais figura no quadro das seguintes pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão:

Entidade CNPJ Cargo
Ser
viç 
o

Município

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Diretor 
(Administrador)

FM Fazenda Nova

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Diretor 
(Administrador)

FM Mata/RS

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócio FM Fazenda Nova

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócio FM Mata/GO

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70

Sócio FM
Bom Retiro do 
Sul/RS

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM
Boqueirão do 
Leão/RS

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócio FM Paranaíta/MT

34. Destacou, ademais, ter a então Secretaria de Radiodifusão - SERAD encaminhado os autos do 
Processo Administrativo nº 53900.007101/2016, de interesse do Sistema Plug de Comunicações Ltda, a esta CONJUR, esclarecendo o 
quanto se segue (SUPER 10959600):

“(...)
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6. Inicialmente, oportuno registrar que, no tocante à observância dos limites de outorga, a sócia Andréa 
Samuel do Nascimento Menegais figurava no quadro societário/diretivo das seguintes pessoas jurídicas executantes dos serviços de 
radiodifusão, conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 23 de agosto 
de 2018 (SEI 3294126 - Págs. 2-6):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Diretor 
(Administrador)

FM
Bom Retiro 
Sul/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Diretor 
(Administrador)

FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócio FM
Boqueirão 
Leão/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócio FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócio FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócio FM Via Rica/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócio FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócio FM
Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócio FM Mata/RS

7. Ocorre que, no dia 22 de agosto de 2019, foi publicada no Diário Oficial da União a Portaria nº 3.766- 
SEI, de 15 de agosto de 2019, no sentido de transferir a concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Vila Rica/MT (SEI 10154806 - Pág. 1). Desta forma, após nova consulta ao sistema SIACCO, na data de 
27 de fevereiro de 2020, verificou-se a seguinte situação em relação à participação de Andréa Samuel do Nascimento Menegais no 
quadro societário/diretivo de pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão (SEI 5210284):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Bom Retiro 
Sul/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Boqueirão 
Leão/RS

do

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA.

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG 
COMUNICAÇÕES LTDA

DE 03.709.705/000
1-70

Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM
Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM Mata/RS

8. Além disso, em consulta à Pasta Cadastral do Sistema Plug de Comunicações Ltda, restou verificado que, 
conforme termo aditivo ao contrato de concessão, publicado no Diário Oficial da União em 11 de agosto de 2020, a outorga para 
executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, foi adaptada para o serviço de  
radiodifusão sonora em frequência modulada (SEI 10154806 - Págs. 2-6). Sendo assim, a situação atual da sócia Andréa Samuel do 
Nascimento Menegais, de acordo com a última consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO do dia 4 
de julho de 2022, é a que segue (SEI 10129468):

Entidade CNPJ Cargo Serviço Município

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Bom Retiro do 
Sul/RS

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócia FM Sarandi/PR

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócia FM
Boqueirão do 
Leão/RS
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SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócia FM Bom Jesus/RS

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA.

03.709.705/000
1-70

Sócia FM Paranaíta/MT

SISTEMA PLUG DE 
COMUNICAÇÕES LTDA

03.709.705/000
1-70

Sócia FM Apiacás/MT

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM
Fazenda 
Nova/GO

CMM Comunicações Ltda.
11.045.251/000
1-09

Sócia 
Administradora

FM Mata/RS

9. Assim sendo, este Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em atendimento às recomendações feitas na referida 
Nota  nº  00148/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  exarou  o  Despacho  CORRC_MCOM  10145637,  no  sentido  de  instar  a 
Coordenação-Geral de Licitação em Radiodifusão - CGLR, para adotar as providências administrativas cabíveis indicadas no item 8 
daquela manifestação, de modo a afastar o risco de extrapolação dos limites de outorgas decorrente da assinatura de novos contratos 
de permissão com a CMM Comunicações Ltda, visando a exploração dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
nas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS, tudo nos termos do 6º, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno da Secretaria de 
Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCom nº 3.525, de 3 de setembro de 2021 (SEI 10145637).

10. Ressalta-se, ainda, que a notificação da Coordenação-Geral de Outorgas não se fez necessária uma vez 
que a outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, já foi objeto de 
adaptação.

11. Salienta-se, também, que, conforme consulta à pasta cadastral da CMM Comunicações Ltda, bem como 
aos Processos Administrativos nº 53000.002879/2010-71 e nº 53000.010337/2010-71, não foi verificada qualquer informação ou 
documento acerca da celebração de contratos de permissão entre a CMM Comunicações Ltda e a União para executar os serviços 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas mencionadas localidades de Fazenda Nova/GO e Mata/RS.

12. Entende-se, portanto, que, neste momento processual,  não há extrapolação dos limites de outorga, 
levando-se em consideração as informações e dados consubstanciados no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO (SEI 10129468). Destaca-se, ademais, que a própria interessada informou, no âmbito do Processo Administrativo nº 
01250.001065/2018-21, que já ´requereu o cancelamento das outorgas, visto que não poderia assumi-las, em razão da limitação 
imposta pelo Decreto-Lei nº 236/67'.

(...) (grifamos)”

35. Recordou a SECOE já ter esta CONJUR se manifestado favoravelmente à Nota acima referenciada, ao 
exarar não só o Parecer nº 0576/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 10959605), como também, em caso semelhante, o 
Parecer nº 337/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, reafirmando, assim, o entendimento de que "a outorga se perfectibiliza com a 
assinatura do contrato - critério este a ser levado em conta para a contagem do limite legal do número de outorgas"  (SUPER 
10965748).

36. Destarte, entendeu aquela Secretaria não haver extrapolação dos limites de outorga, tendo em conta as 
informações e dados consubstanciados no SIACCO (SUPER 10940780 - Págs. 1-5; e SUPER 10959527), bem como o fato de que 
se mantém a situação exposta na mencionada na Nota Técnica nº 9263/2022/SEI-MCOM (SUPER 10959600), emitida nos autos do 
processo nº 53900.007101/2016-08.

37. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após 
pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de 
radiodifusão (SUPER 10940780 - Págs. 8-10), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, 
não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10942778).

38. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 10940792:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de 
ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor,

39. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, 
estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.
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40. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - 
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto 
técnico de instalação da estação,  o qual  deverá ser  elaborado por profissional  habilitado e  permanecer de posse da entidade 
outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens); II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a 
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado 
por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de 
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de
2020.

5° desse artigo.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de funcionamento 
da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito  
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do 
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

41. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
entidade deverá informar as  características  técnicas  constantes  no projeto técnico de instalação da estação,  a  ser  elaborado por 
profissional  habilitado,  e  permanecer na posse da entidade outorgada.  Além disso,  é obrigação da entidade outorgada possuir  e 
disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

42. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 
4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para 
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de 
outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

43 Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 25 de maio de 2021, com validade até 30 de novembro de 2029 (SUPER 10940780 - Pág. 11).

44. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico 
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.
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45. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

46. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, 
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato 
referente ao serviço objeto da renovação".

47. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a 
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -     CONCLUSÃO      

48. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição do processo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 4 de julho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento 
do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1  institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1217120377 e chave de acesso 44ae605d no endereço eletrônico 
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado 
A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  04-07-2023  14:34.  Número  de  Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01400/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.005325/2019-18

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da 
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade  Sistema Plug de Comunicações Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada (adaptado),  na  localidade de  Bom Retiro do Sul/RS,  no  período de  30 de novembro de 2019 a  30 de 
novembro de 2029.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
8331/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Bom Retiro do Sul/RS, concedida à entidade Sistema Plug 
de Comunicações Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, 
Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de  Telecomunicações); do art. 
2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 
2021.

5. É  oportuno  destacar  que  a  SECOE  afirma,  no  item  12  da  NOTA TÉCNICA Nº  8331/2023/SEI- 
MCOM,  que a entidade  Sistema Plug de Comunicações Ltda  observa os limites da outorga previsto no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967.

6. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 30 de novembro de 
2019 a 30 de novembro de 2029.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Sistema Plug de Comunicações Ltda.

8. Em  razão  da  ausência  de  óbice  jurídico,  a  SECOE  deve  adotar  as  medidas  administrativas 
rotineiras para edição da portaria ministerial.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 04 de julho de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1217230709 e chave de acesso 44ae605d no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-07-2023 08:40. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇ     ÃO     n.     01446/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.005325/2019-18

INTERESSADA: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTOS: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

Aprovo o PARECER         N.         00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , com os acréscimos inseridos no
DESPACHO     n.     01400/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem-se os autos à SECOE. 

Brasília, 07 de julho de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250005325201918 e da chave de acesso 44ae605d

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br),  de  acordo com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com o  código  1220697384  e  chave  de  acesso  44ae605d  no  endereço 
eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TIAGO  LINHARES 
DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 07-07-2023 16:02. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 10 de novembro de 2023.

 

Ao Protocolo da CC, SAJ, SAG e à CGINF

 

Assunto: RENOV/FM - SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA - Localidade de Bom Retiro do Sul/RS.

               

1.             Encaminho EXM 353 2023 MCOM para análise, conforme trâmite do processo.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 10/11/2023, às 14:27, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724370 e o código CRC F55ED94E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SUPER nº 4724370

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.005325/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4219/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 353/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 353/2023 (4724352), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 30 de novembro de 2019, da concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.709.705/0001-70), nos termos do Decreto s/nº, de 13 de junho de 2008, publicado em 16 de
junho de 2008, chancelado pelo Decreto Legisla:vo nº 334, de 2009, publicado em 19 de junho de 2009, para executar, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Bom Retiro do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 10/11/2023, às 19:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724654 e o código CRC 9C93A221 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005325/2019-18 SUPER nº 4724654

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

01250.005325/2019-18

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 353/2023 (4724352), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4724370), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

OFÍCIO Nº 4219/2023/GM/CC/PR (4724654), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/11/2023, às 20:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4729374 e o código CRC 731A1943 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SUPER nº 4729374

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 01250.005325/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 95/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  01250.005325/2019-18. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00353/2023 MCOM, de 25 de julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município
de Bom Retiro do Sul (RS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00353/2023 MCOM (4724352), que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 01250.005325/2019-18, acompanhado da Portaria nº 9.942, de 10 de
julho de 2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptada), pelo prazo de dez anos, a parCr de 30 de novembro de 2019, no município Bom ReCro do Sul, estado do Rio Grande do
Sul, sem direito à exclusividade, para a empresa Sistema Plug de Comunicações Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 03.709.705/0001-

70, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento

dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 8331/2023/SEI-MCOM, de 21 de junho de
2023 (4724352), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Bom ReCro do Sul (RS), nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00443/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4724365) posicionou-se pela viabilidade
jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice

jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

5. O quadro societário e diretoria da empresa Sistema Plug de Comunicações Ltda. se encontra registrado no SIACCO -

Sistema de Acompanhamento de Controle Social[3]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=24/07/2023&jornal=515&pagina=45&totalArquivos=274
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp


7. Os registros administraCvos de cadastro do canal devem ser manCdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado

de Gestão e Controle de Espectro[4], cujo Relatório do Canal está disponível no síCo da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel. 

8. Nesse senCdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 21 de junho
de 2023 (4723467), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii)
a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do
respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos
registros administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEILA PRZYTYK
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3b3d2e6&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


[3] O  SIACCO  é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Leila Przytyk, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5104073 e o código CRC 9828684F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.005325/2019-18 SUPER nº 5104073

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.005325/2019-18   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 101 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  01250.005325/2019-18

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.005325/2019-18, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº
03.709.705/0001-70, na localidade de Bom Retiro do Sul/RS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, de acordo com o disposto na NOTA TÉCNICA Nº
8331/2023/SEI-MCOM (4724354), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesMvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,
tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua



Portaria nº 9942, de 10 de julho de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.005325/2019-18, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 



[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 12/04/2024, às 15:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/04/2024, às 18:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 12/04/2024, às
18:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
15/04/2024, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5106896 e o código CRC 1A9C8D18 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SUPER nº 5106896

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.942, de 10 

de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a 

partir de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do 

Sul. 

 

Atenciosamente, 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de 7 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 9.942, de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 24 de julho de 2023, que renova, a
par>r de 30 de novembro de 2019, a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5957866).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 01250.005325/2019-18 SEI  nº 5957884
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